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EDITAL DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 
(Processo n.°0000.003686.2022-12)

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio do(a) Diretor(a) de Compras e
Licitações, designado(a) pelas Portarias nºs 248/2023 e 847/2023, torna público aos
interessados que no dia e horário preestabelecidos na capa deste edital realizará a
abertura do Pregão Eletrônico n° 034/2022, do :po MENOR PREÇO GLOBAL, nos
termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto
Federal nº 3.722/2001, Decreto Federal nº 10.024/2019, Instrução Norma5va
SLTI/MPOG nº 008/2010, aplicando-se, subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 e suas
alterações, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1    - DO OBJETO

1.1 -  Aquisição de Solução de Segurança NGFW com Subscrição e Produto para a
CMG - Câmara Municipal de Goiânia, incluindo instalação, capacitação técnica,
garan:a e suporte, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Goiânia,conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus
Anexos.

2 - DA SESSÃO PÚBLICA

2.1 -A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do
sistema eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, na data, horário e local
indicados no preâmbulo do Edital.

2.2 - Durante a sessão pública a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes
ocorrerá exclusivamente por troca de mensagens em campo próprio do sistema
eletrônico.

2.3Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automa5camente
transferida para o primeiro dia ú5l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a);

2.4 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances (art. 19, inciso III, do Decreto nº 10.024/2019).

2.5 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emi5da pelo sistema ou
de sua desconexão (art. 19, inciso IV, do Decreto nº 10.024/2019).



3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão par5cipar do presente Pregão Eletrônico pessoas jurídicas que
sa5sfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos e que detenham
a5vidade per5nente e compaTvel com o objeto deste Pregão, previamente
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logís5ca e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio
do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em par5cipar deste
Pregão deverão dispor de chave de iden5ficação e senha pessoal, ob5das junto à
SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização;

3.1.2 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Câmara Municipal de
Goiânia responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros (art. 19º IV, do Decreto nº 10.024/2019);

3.1.3 - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso (art. 19º
V do Decreto nº 10.024/2019).

3.2 - Não poderão participar desta licitação:

3.2.1 -Empresas suspensas ou impedidas de contratar, proibidas de licitar ou
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal,
Distrital, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os mo5vos da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade (art.87, IV da Lei nº. 8.666/93);

3.2.2 - Empresas que estejam sob falência, recuperação judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas e sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si (salvo mediante determinação judicial);

3.2.3 -Empresas estrangeiras que não funcionam no País;

3.2.4 - Quaisquer servidores públicos vinculados a Câmara Municipal de Goiânia,
bem como empresa ou ins5tuição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou
responsável técnico que seja também servidor público vinculado, ou ainda que se
enquadre nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93.



3.2.5 - Empresas que não atendam as exigências deste Edital;

3.3 -Como condição para par:cipação no Pregão, a licitante manifestará em
campo próprio do sistema eletrônico relativo às seguintes declarações:

3.4.1 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no ar5go 3° da Lei
Complementar nº 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49:

3.4.1.1 - Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2 - Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123/06, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte.

3.4.2 - Que está ciente e concorda com as condições con5das no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no Edital; 

3.4.3 - Que inexistem fatos impedi5vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.4 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par5r de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.4.5 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite
a par5cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma
eletrônica. (Decreto Federal nº 3.722/01).

4.1.1 -Na hipótese de pregão promovido por órgão ou en5dade integrante do Sisg,
o credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e
atualizado no Sicaf. (art. 10 do Decreto nº 10.024/2019)

4.2- O credenciamento no Sicaf permite a par5cipação dos interessados em
qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha
sido ina5vado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação



legal. 

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

5.1 -Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando encerrar-se automa5camente com a etapa
com abertura da sessão pública.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

5.3 A licitante deverá promover no sistema o preenchimento dos seguintes campos:

5.3.1 -O VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM;

5.3.1.1 - O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admi5ndo-se
após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo
arábico, considerando inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte,
seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e
outras despesas, se houver.

5.3.1.2 - Se houver custos omi5dos serão considerados como inclusos na proposta,
não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro Ttulo, devendo
os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais.

5.3.2 – MARCA E MODELO, conforme o caso;

5.3.3 - Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência - Anexo I.

5.4 - Os valores de referência para aquisição do objeto constam no Termo de
Referência - Anexo I.

5.5 -É expressamente vedada à iden5ficação do proponente no registro das
propostas, importando na desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções
previstas nesse Edital, salvo quando se tratar de marca e modelo, ocasião em que
será divulgado marca e modelo pelo sistema somente após o encerramento da fase
de lances.

5.6 -Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.



5.7 -Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re5rar ou subs5tuir a proposta e
documentos de habilitação anteriormente enviados ao sistema.

5.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto Federal nº
10.024/2019. 

5.9 - Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta.

5.9.1 - As propostas de preços são irretratáveis, não se admi5ndo re5ficações ou
alterações nos preços e nas condições estabelecidas.

6 - DA ABERTURA E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 - Classificadas as propostas, o Pregoeiro (a) dará início à fase compe55va,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.

6.1.1 – O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do
valor consignado no registro.

6.1.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital.

6.1.3 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao úl5mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.1.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro.

6.1.5 – Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.2.    Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o modo
de disputa Aberto, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital:

6.2.1.    Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,1 (dez
centavos) ou de 0,1% (zero vírgula um por cento) entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a



melhor oferta.

6.2.2.     Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública
durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automa5camente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos úl5mos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.2.3.    A prorrogação automá5ca da etapa de envio de lances, de que trata este
item, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

6.2.4 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

6.2.5.    Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá5ca pelo sistema, o (a)
Pregoeiro (a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admi5r o reinício da etapa
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

6.3.    Será desclassificada a proposta que iden5fique o licitante ou que não atenda
ao estabelecido no edital;

6.3.1.    A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com possibilidade de acompanhamento “on line” pelos licitantes;
6.3.2.    A não desclassificação da proposta nessa fase não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito no momento da aceitação.
6.3.3.    Os lances deverão ser oferecidos nos termos permi5dos pelo sistema
comprasnet. 

6.4.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

6.5.  Na hipótese do sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a) no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.6.    Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persis5r
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
par5cipantes, no sí5o eletrônico u5lizado para divulgação do edital e sistema
comprasnet.

6.7.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o úl5mo lance por



ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.8.     Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º
da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese,
nos termos deste edital, cabendo decisão, pelo (a) Pregoeiro (a), acerca da
aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do valor.

6.8.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior caso
não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

6.8.2. Na hipótese de persis5r o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.9. Será efe5vada a verificação automá5ca, junto à Receita Federal, do porte da
en5dade empresarial. O sistema iden5ficará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte par5cipantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.9.1.  Para efeito da verificação da existência de empate ficto, no caso das
microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as
propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem
classificada.

6.9.2. Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.9.2.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do
certame no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de
lances, sob pena de preclusão.

6.9.2.2.   Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente
neste caso, abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas,
na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o
exercício de igual direito.

6.9.2.3.   Na situação de empate na forma antes prevista, inexis5ndo oferta de
lances e exis5ndo equivalência nos valores apresentados por mais de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema iden5ficará aquela que
primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da
prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.



6.9.2.4.   Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser
contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame.

6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a)
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja ob5da melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas no edital, podendo ser
acompanha pelos demais licitantes em tempo real.

6.10.1. Após a fase de negociação o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da
oferta de menor valor, decidindo motivadamente a respeito, nos termos do Edital.

6.11.  Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta inicial
ou lance ofertado, sujeitando-se o proponente que descumprir sua proposta às
penalidades constantes deste Edital. Salvo por mo5vo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a);

6.11.1. Caso solicitado cancelamento do úl5mo valor ofertado no sistema pela
empresa, o licitante ficará automa5camente desclassificado por não honrar sua
proposta. Neste caso, o pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem
de classificação, se houver.

7 - DA PROPOSTA E SEU JULGAMENTO

7.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo
sido aceita, es5ver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o
MENOR PREÇO para fornecimento do objeto nas condições previstas no Termo de
Referência - Anexo I.

7.1.2 - O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à
compa5bilidade do preço ofertado com o valor es5mado e à compa5bilidade da
proposta com as especificações técnicas do objeto.

7.2 - O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do lance de
menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão
pública, cabendo decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da necessidade em negociar,
 ou realizar a aceitação da proposta final na forma apresentada.

7.3 - A Proposta de Preço Final deverá ser apresentada somente pela licitante
vencedora da fase de lances/negociação, com as seguintes exigências: 

7.3.1 -Ser datada, assinada, conter a discriminação do objeto, o valor unitário e total
ofertado neste Pregão, marca/modelo e número de série (se houver) de todos os
componentes e equipamentos que fazem parte do escopo de fornecimento.



7.3.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

7.3.3 - Apresentar validade de no mínimo 60 (sessenta) dias consecu:vos, a contar
de sua apresentação.

7.3.4 - Ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem
conter alterna5vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

7.3.5    - Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali con5das ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante. 

7.4 -A apresentação da proposta implica na declaração de conhecimento e
aceitação de todas as condições da presente licitação, vinculando a licitante às
informações apresentadas, tais como marca, modelo, 5po, fabricante e
procedência, entre outras.

7.5 -Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da
elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado do
procedimento licitatório;

7.6 - Será desclassificada a proposta que (art. 48 e incisos da Lei n° 8.666/93):

7.6.1 - Não atenda as exigências do ato convocatório, con5ver vícios ou
ilegalidades;

7.6.2 - Esteja acima do valor unitário e total es5mado, mesmo após fase de
lances/negociação;

7.6.2.1 - Os custos unitários também não poderão superar o valor de referência
fixado pela Administração.

7.6.3 - Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, e ainda
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

7.6.4 - Apresente preço manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de
mercado do objeto deste Pregão.

7.6.4.1- A proposta não deve apresentar valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompaTveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a



materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à
parcela ou à totalidade de remuneração.

7.7 -A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com possibilidade de acompanhamento “on line” pelos licitantes.

7.8- Erros no preenchimento da proposta não cons5tuem mo5vo para a sua
desclassificação, esta poderá ser adequada pelo licitante, desde que não haja
majoração do preço final.

7.9 - Ocorrendo divergência entre os valores unitários e o valor total prevalecerá o
primeiro; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

7.10 - A critério do(a) Pregoeiro(a), poderão ser relevados erros ou omissões
formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

7.11 - O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Goiânia ou, ainda, de pessoas ^sicas ou
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

7.12 -Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições
habilitatórias da licitante que a 5ver formulado, com base na documentação e
proposta apresentada.

7.13 - Se a proposta não for aceitável, se o licitante deixar de enviar a proposta ou,
ainda, se não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

7.13.1 - No caso previsto no item anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar com o
licitante, para que seja obtido melhor preço.

7.14 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

7.15 - O(a) Pregoeiro(a) deverá suspender a sessão pública do Pregão quando
constatar que a avaliação da conformidade das propostas,  irá perdurar por mais de
um dia.

7.15.1 - Após a suspensão da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

8 - DA HABILITAÇÃO



8.1 - A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste
Edital (Decreto Federal nº 3.722/01).

8.2 - A licitante deverá apresentar habilitação parcial válida no SICAF ou apresentar
os documentos que supram tal habilitação.

8.2.1 - Se algum documento da habilitação parcial no Sicaf não es5ver válido,
deverá ser apresentado para que supra sua exigência.

8.3 - Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar ainda, a seguinte
documentação complementar: 

8.3.1 - Cer:dão Nega:va de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.3.1.1 - Nos casos de par5cipação de empresa em recuperação judicial, deverá ser
apresentado juntamente com a Certidão Positiva com efeitos de Negativa exigida no
item anterior, atestado emi5do pelo juízo em que tramita o procedimento da
recuperação judicial cer5ficando que a empresa está apta econômica e
financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a
Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado.

8.3.2 - Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, que comprove já haver a
licitante, fornecido os produtos per5nentes ao objeto desta licitação, emi5do por
pessoa jurídica de direito público ou privado;

8.4 - A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação
parcial) e da documentação complementar especificada neste Edital.

8.5 - O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sí5os oficiais de órgãos e en5dades
emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

8.6 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

8.7 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,
são emitidos somente em nome da matriz.

8.8 - Todos os documentos emi5dos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de
títulos e documentos.



8.9 - Documentos de procedência estrangeira, mas emi5dos em língua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em
cartório de títulos e documentos.

8.10 - As Cer5dões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecu5vos de
antecedência da data de abertura. As cer5dões apresentadas com a validade
expirada acarretarão a inabilitação do proponente, salvo o disposto na Lei
Complementar n.º 123/2006 (Tratamento diferenciado aplicado às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte ou as assim equiparadas).

8.11 - A licitante que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de
licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento
no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste edital, contrato e das demais cominações,
segundo disposição do item 14 deste instrumento.

8.12 - O não atendimento dos itens “7 – Da Proposta e seu Julgamento” e “8 – Da
Habilitação” ensejará na desclassificação/inabilitação da empresa, salvo
eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades no credenciamento, nas
propostas e/ou nos documentos de habilitação poderão a critério do(a) Pregoeiro(a)
ser sanadas durante o procedimento licitatório, até a decisão sobre a habilitação,
inclusive mediante subs5tuição e apresentação de documentos, ou verificação
efetuada por meio eletrônico hábil de informações e cer5ficada por servidor
autorizado.

8.13 - Não serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou
“solicitação de documento” em subs5tuição aos documentos requeridos no
presente Edital e seus Anexos.

8.14 - Se a licitante não atender às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta e documentações que melhor atendam a
este Edital.

8.15 - As Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou as assim
equiparadas, deverão apresentar os documentos rela:vos à regularidade fiscal e
trabalhista, ainda que existam pendências (art. 43, da Lei complementar nº
123/06), para que lhes sejam asseguradas o tratamento diferenciado, conforme
abaixo:

8.15.1 - Havendo alguma restrição será assegurado o prazo de05 (cinco) dias
úteis(cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for



declarado vencedor) para regularização das pendências, prorrogáveis por igual
período a critério do(a) Pregoeiro(a).

8.15.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem
anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

8.16 - Constatado o pleno atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste
Edital e seus Anexos, a licitante será declarada Habilitada pelo(a) Pregoeiro(a),
portanto, vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto, caso não haja
manifestação de intenção de interposição de recurso;

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

9.1.    A habilitação dos licitantes será verificada por meio registro cadastral no
SICAF.

9.1.1.    A proposta ajustada conforme ANEXO - Modelo de Proposta de Preços, com
a descrição do objeto ofertado e o preço adequado ao úl5mo lance após a
negociação e os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no SICAF serão enviados no prazo de até 02 (duas) horas, após
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.

9.2.    Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato
digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro
no sistema eletrônico.

9.2.1.       O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado pelo (a)
Pregoeiro (a) no caso de indisponibilidade do sistema, bem como da ocorrência de
fato excepcional superveniente para o qual não tenha concorrido a licitante, desde
que devidamente comprovada, não podendo este exceder em 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação do Pregoeiro.

9.3.     Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser
configurados, preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader
(extensão .PDF), Word (extensão .DOC ou DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX),
podendo ser processados por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR
(extensão .RAR).

9.4    Os documentos reme5dos por meio do sistema Comprasnet poderão ser
solicitados em original ou por cópia auten5cada a qualquer momento, em prazo a
ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a).



9.4.1.  Os originais ou cópias auten5cadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados ao pregoeiro, no endereço descrito no Edital.

9.5.    A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e
documentação indicada no subitem 9.1, será desclassificada/inabilitada e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6.    Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput do art.47 do Decreto
Federal nº 10.024/2019, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata.

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1 -Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, ^sica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste
Pregão mediante pe5ção a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico
licitacao@camaragyn.go.gov.br, até as 18h.

10.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação.

10.3 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inques5onavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

10.4 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao(a) Pregoeiro(a)até 03
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@camaragyn.go.gov.br.

10.5 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.

11- DOS RECURSOS

11.1 - Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e mo5vada, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

11.1.1 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) Pregoeiro(a) a
adjudicar o objeto à licitante vencedora.



11.1.2 - O(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso aceitando-a, ou
motivadamente rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

11.1.3 - A licitante que 5ver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando
as demais licitantes, desde logo, in5madas a apresentar contrarrazões, também via
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

11.2 - Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista
dos autos franqueada aos interessados.

11.3 - Os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão apreciados pela autoridade
competente.

11.4 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 - O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente
para homologação.

12.2 -A homologação deste Pregão compete ao Diretor Financeiro da Câmara
Municipal de Goiânia, conforme Portaria nº 219/2017.

12.3 - O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora.

13 -DO FORNECIMENTO

13.1 - As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CÂMARA
MUNICIPAL DE GOIÂNIA e a proponente vencedora serão formalizadas por meio de
contrato, observando as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação
vigente e na proposta vencedora.

13.1.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA designará um representante para
gestor do contrato.

13.1.2 Nos termos do art. 67, § 1° Lei n° 8.666/93 edo art. 3°, XXI Instrução
Norma5va n° 010/15 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, a
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, designará um representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega do objeto e execução do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.



13.2 - O prazo para a re5rada da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho será
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante.

13.3 - Todo material fornecido e instalado, deverá conter, validade e/ou garan5a,
quando da emissão da Nota Fiscal.

13.4 - Quando do início do fornecimento/execução, caso haja dúvidas em relação às
especificações e normas, a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA poderá solicitar da
adjudicatária a apresentação de esclarecimentos per5nentes ao objeto licitado,
comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas
no Edital.

13.5 - O objeto deverá ser entregue de acordo com o Anexo I – Termo de Referência
e disposições estabelecidas pela CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA.

13.5.1 - O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força
maior, devidamente comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 24 (vinte
e quatro) horas antes da data fixada para a entrega. 

13.5.2 - A comprovação da força maior, a que alude o item anterior, não eximirá a
empresa vencedora da obrigação de ressarcir a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA o
valor correspondente aos custos que vier a ter para suprir as necessidades
administrativas de suas unidades, até o recebimento dos respectivos produtos.

13.6 - Correrá por conta da vencedora as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as
despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento do objeto.

13.7 - O objeto deverá ser fornecido de forma a atender as necessidades da
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA e permi5r imediata u5lização dos mesmos,
correndo por conta da empresa vencedora os custos correspondentes.

13.8- Os produtos serão recusados pela CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA nos
seguintes casos:

13.8.1- Se entregues em desacordo com as especificações indicadas no Anexo I -
Termo de Referência. 

13.8.2 - Se apresentarem defeitos, avarias decorrentes de fabricação e outras
irregularidades observadas no ato da recepção.

13.8.3 - Quando se tratar de materiais de origem estrangeira e não es5verem
acompanhados das informações de orientação ao usuário escritas em língua
portuguesa.



13.9 - Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 05 (cinco)
dias para providenciar a subs5tuição correspondente, sob pena de incidir nas
sanções administra5vas previstas neste Edital e de ressarcir a CÂMARA MUNICIPAL
DE GOIÂNIA os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto neste
instrumento convocatório.

13.9.1 - A empresa vencedora deverá reparar, corrigir, remover, recons5tuir ou
subs5tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregado, ou os que forem considerados inadequados às especificações, ou que
tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga, que comprometam o
seu uso regular e adequado.

13.10 - No caso previsto no item anterior, em sendo recusados os produtos pela
segunda vez, a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA poderá cancelar a Ordem de
Fornecimento/ Nota de Empenho referente aos produtos recusados, sendo
facultado a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA a convocação da empresa classificada
na ordem subsequente para realizar o fornecimento dos produtos não aprovados e
não recebidos definitivamente.

13.11 - No caso de subs5tuição dos produtos, as novas unidades terão os mesmos
prazos de garan5a originalmente dados aos subs5tuídos, a contar da data em que
ocorrer a substituição.

13.12 - Em caso de demora na subs5tuição dos produtos que apresentaram
qualquer irregularidade, a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA poderá promover a
aquisição dos quan5ta5vos necessários para o atendimento de suas necessidades,
cobrando da empresa vencedora os custos correspondentes, sem prejuízo das
sanções administrativas previstas neste Edital e na legislação vigente.

13.13 - Em conformidade com os ar5gos 73 e 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante
recibo, o objeto deste Edital será recebido:

I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com a especificação;

II - Defini5vamente, após a verificação da qualidade e quan5dade do material e
conseqüente aceitação.

13.13.1 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram
entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou
incompletos, após a no5ficação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os
prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

13.13.2 - O recebimento provisório ou defini5vo não exime a responsabilidade da



adjudicatária a posteriori. Deverão ser subs5tuídos os produtos que,
eventualmente, não atenderem as especificações do Edital.

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação a CÂMARA
MUNICIPAL DE GOIÂNIA poderá, garan5da a prévia defesa, aplicar à licitante
vencedora as seguintes sanções: 

14.1.1 - Advertência, que será aplicada através de no5ficação por meio de o^cio,
mediante contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente jus5fica5vas
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da CÂMARA MUNICIPAL DE
GOIÂNIA; 

14.1.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso no fornecimento do
objeto, calculada sobre o valor do produto não entregue, até o máximo de 10 (dez)
dias, quando então incidirá em outras cominações legais.

14.1.3 - Multa de 2% sobre o valor do objeto, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura
causados a contratante, com a não execução parcial ou total do contrato.

14.2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública:

14.2.1 - Por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso no fornecimento do objeto;

14.2.2 - Por 01 (um) ano – no fornecimento do objeto em desacordo com o exigido
em contrato;

14.2.3 - Pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garan5do o direito prévio da citação e
de ampla defesa, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para
o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do
fornecimento do seu objeto, não man5ver a proposta, falhar ou fraudar no
fornecimento do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, sem prejuízo das multas previstas no Edital, contrato e das demais
sanções previstas na legislação;

14.3 - As sanções previstas no subitem 14.1 poderão ser aplicadas juntamente com
as do subitem 14.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respec5vo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

14.4 - Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, à



composição das perdas e danos causados à CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA e
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação realizada, na hipótese de os
demais classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos
fixados pelo inadimplente.

14.5 - Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores, o(a)
Pregoeiro(a) poderá desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial,
nessa hipótese a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA poderá rescindir o Contrato,
sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento
de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a
capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante. 

14.6 - A licitante que injusta e infundadamente se insurgir contra a decisão do(a)
Pregoeiro(a) ou autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso
administra5vo ou ação judicial, fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja
indeferido, poderá ser acionada judicialmente para reparar danos causados à
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, em razão de sua ação procrastinatória.

14.7 - A declaração falsa rela5va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa
de pequeno porte também sujeitará a licitante às sanções previstas neste item.

14.8 - Em conformidade com o ar5go 7° da Lei n° 10.520/2002 - Ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciado no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das
demais cominações legais o licitante que:

14.8.1 - Convocado dentro do prazo de validade da proposta não celebrar o
contrato;

14.8.2 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo
estabelecido no Edital, considerando, também, como documentação a proposta
ajustada;

14.8.3 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

14.8.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

14.8.5 - Ensejar retardamento da execução de seu objeto;

14.8.6 - Não mantiver a proposta;

14.8.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato.



14.9 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará
sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis
à espécie.

14.10 - Por infração a quaisquer outras cláusulas editalícias/contratuais, será
aplicada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato atualizado,
cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso.

14.11 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automa5camente
descontado da primeira parcela do valor a que fizer jus, observadas as previsões
legais. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor
devido será cobrado administra5vamente e/ou inscrito como Dívida A5va do
Município de Goiânia e cobrado judicialmente.

14.12 - Para garan5r o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial. 

15 - DO PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia ú5l do mês subsequente
ao do fornecimento/execução, via de ordem de Pagamento, mediante
apresentação da respec5va fatura, com a devida atestação, após a quitação de
eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora.

15.2 - O pagamento só será efetuado mediante a comprovação da regularidade das
certidões da licitante vencedora referente aos débitos fiscais e trabalhistas;

15.2.1 - Em caso de irregularidade, a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA no5ficará a
empresa vencedora para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco)
dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização
por parte da empresa, ou apresentação de defesa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL
DE GOIÂNIA, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão
descumprimento de cláusula do Edital, e estará o Contrato e/ou outro documento
equivalente passível de rescisão e a adjudicatária sujeita às sanções administra5vas
previstas neste Edital.

15.3 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, mo5vada por erro ou incorreções, o
prazo es5pulado no item 15.1, passará a ser contado a par5r da data da sua
reapresentação.

15.3.1 - A devolução de fatura não aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA,
não servirá de mo5vo para que a ADJUDICATÁRIA suspenda o
fornecimento/execução do objeto ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus
empregados;



15.4 - A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável
designado para o acompanhamento e recebimento do objeto.

15.5 - O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer a
ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela CÂMARA
MUNICIPAL DE GOIÂNIA de acordo com o disposto no ar5go 5º caput da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.6 - A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA poderá sustar o pagamento de qualquer
fatura apresentada pela ADJUDICATÁRIA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

15.6.1 - Descumprimento de obrigação relacionada com o objeto contratado; 

15.6.2 - Débito da ADJUDICATÁRIA com a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA,
proveniente da execução do contrato decorrente desta licitação;

15.6.3 - Não cumprimento das obrigações hipótese em que o pagamento ficará
retido até que a ADJUDUCATÁRIA atenda à cláusula infringida;

15.6.4 - Obrigações da ADJUDICATÁRIA com terceiros que, eventualmente, possam
prejudicar a CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA; 

15.6.5 - Paralisação do objeto por culpa da ADJUDICATÁRIA.

15.7 - Ocorrendo atraso no pagamento a ADJUDICATÁRIA fará jus a juros de mora
de 0,5% (meio por cento) ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação
até a do efetivo pagamento, desde que solicitado por ela.

15.8 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária.

15.9 - Os preços pra5cados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contados a par5r da data da proposta, nos termos da Lei Federal nº
10.192/01.

16 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da Dotação
Orçamentária n° 2023.0101.01.031.0001.2001.339040.00.100 – Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação | 33904003 - Aquisição de SoXwares e
2023.0101.01.031.0001.1458.44905200.100 – Material Permanente e
Equipamentos | 44905299 - Outros Materiais Permanentes



17 - DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - A entrega dos produtos, objeto deste instrumento, será formalizada por meio
da assinatura de contrato, cuja minuta cons5tui o Anexo II do presente ato
convocatório. 

17.2 - O contrato a ser celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data da assinatura.

17.2.1 -  O período de 36 (trinta e seis) meses de garantia se refere exclusivamente à
vigência das licenças de sobware e da garan5a, sem implicar em nenhum custo
adicional para a Administração.

17.3 - O Contrato deverá ser assinado pela licitante adjudicatária, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a par5r da data da comunicação formal, podendo
ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do ar5go 64, da Lei
federal nº 8.666/93.

17.4 - A Adjudicatária que se recusar a assinar o Contrato, não aceitar ou não re5rar
o mesmo no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum mo5vo relevante, ficará
sujeita à aplicação das penalidades descritas no item 14 deste Edital. 

17.5 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as cer5dões de regularidade de
débito fiscais e trabalhistas da Adjudicatária es5verem com os prazos de validade
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de
informações, cer5ficando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

17.5.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico, a Adjudicatária será
no5ficada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de
regularidade, mediante a apresentação das respec5vas cer5dões, com prazos de
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

17.5.2 - A empresa deverá manter durante todo o fornecimento dos produtos do
contrato, em compa5bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.6 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o item 17.5 ou se recusar a
assinar o Contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas com vistas à
celebração do contrato.

17.7 - No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá:



17.7.1 - Comprovar poderes para o signatário assinar contratos, mediante Ata de
Eleição da úl5ma Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além
desses documentos, Procuração registrada em Cartório.

17.8 - A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA em até 60 dias da data da
assinatura do Contrato, prestação de garan:a, correspondente a 3% (três por
cento) do valor do contrato, ficando facultado ao contratado optar por uma das
seguintes modalidades:

17.8.1 - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;

17.8.1.1 - Caução em dinheiro ou em Ttulos da dívida pública deverá ser depositado
em uma conta da Caixa Econômica Federal, vinculada à Câmara Municipal de
Goiânia. O licitante vencedor deverá se dirigir à Diretoria Financeira da Câmara
Municipal de Goiânia, Av. Goiás, nº 2001, Centro – Goiânia – Goiás, fones: (62)
3524-4226/4227, para obterem esclarecimentos sobre o referido recolhimento;

17.8.1.2 - Os Títulos da Dívida Pública deverão ser emi5dos sob forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

17.8.2- Seguro-garantia;

15.8.2.1 - Caso o licitante vencedor preste garan5a por meio de Seguro-garan5a,
deverá juntar o comprovante de pagamento do premio.

17.8.3 - Fiança Bancária.

17.8.3.1 - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
ins5tuição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle,não
participem do capital ou da direção da CONTRATADA.

17.8.4- Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do Instrumento a
expressa renuncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código
Civil. A contratada que optar por recolhimento em Seguro-Garan5a e Fiança
Bancária, deverá apresentá-la à Diretoria Financeira da Câmara Municipal de
Goiânia, Av. Goiás, nº 2001, Centro – Goiânia – Goiás, fones: (62) 3524-4226/4227,
para obterem esclarecimentos sobre o referido recolhimento;

17.9 - A garan5a prestada pelo contratado será liberada ou res5tuída após a
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

17.10 - A garan5a poderá, a critério da Administração, ser u5lizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais,



sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no5ficação
regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

17.11 - A garan5a ficará re5da no caso de rescisão contratual, até defini5va solução
das pendências administrativas ou judiciais;

17.12 - Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da
garan5a exigida será considerada recusa injus5ficada em assinar o Contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emi5da ou documento
equivalente.

17.13 - A garan5a será res5tuída, somente, após o integral cumprimento de todas
as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e sa5sfação de
prejuízos causados à CONTRATANTE.

17.14 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do ar5go 78, da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será devolvida a caução.

18 - FRAUDE E CORRUPÇÃO

18.1 - Os licitantes deverão observar os mais altos padrões é5cos durante o
processo licitatório e no fornecimento dos objetos, responsabilizando-se pela
veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando
sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira.

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - Fica assegurado à Autoridade competente o direito de:

19.1.1 - Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos
mediante publicação na imprensa oficial e jornal de grande circulação no Município,
antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso
fortuito;

19.1.2 - Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, per5nente e
suficiente para jus5ficar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de o^cio ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização;

19.1.3 - Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 08
(oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das
alterações, caso estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos
de habilitação, nos termos do § 4º, art. 21 da Lei 8.666/93;



19.1.4 - Inabilitar o convocado que não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou re5rar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, por
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou
circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a
habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade
fiscal e trabalhista do licitante. Neste caso, o(a) Pregoeiro(a) convocará os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar
diretamente com o Proponente melhor classificado e posterior conferência de sua
proposta e documentação, sendo declarado vencedor e a ele será adjudicado o
objeto deste Pregão Eletrônico.

19.2 - Os produtos deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição
implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.

19.3 - Considerando os dispostos nos art. 195, § 3º da CF/88 e art. 2º da Lei
9.012/1995, obrigar-se-á a licitante vencedora, mediante solicitação por parte da
administração, a atualizar as Cer5dões Fiscais e Trabalhistas que deverão estar em
plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho ou
equivalente, caso as Cer5dões apresentadas na fase de habilitação tenham sua
validade expirada durante a tramitação do certame licitatório. 

19.4 - A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação
falsa exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de
contratação e de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e de
descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais
cominações, segundo disposição do item 14 deste instrumento.

19.5 - Constituem partes integrantes deste Instrumento Convocatório:

Anexo I - Termo de Referência (Especificações)
Anexo II - Minuta Contratual
Anexo III - Carta proposta da licitante 

19.6 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor,
farão parte integrante do Contrato e/ou outro documento equivalente,
independentemente de transcrição.

19.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre as empresas interessadas, sem comprome5mento
com a segurança do futuro contrato.



19.8 - Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 10.520/02, da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes.

19.9 - A par5cipação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e
irretratável das normas do Edital e seus Anexos, bem como a observância dos
preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso; 

19.10 - É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligência des5nada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo.

19.11 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi5midade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.12 - A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a
causar à terceiros ou ao patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas
os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Órgão de
Licitação.

19.13 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

19.15 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de
pregão.

19.16 - A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à
contratação.

19.17 - Àlicitante vencedora é vedado transferir ou subcontratar o objeto
adjudicado decorrente deste edital, ficando obrigada, perante a CÂMARA
MUNICIPAL DE GOIÂNIA pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta
licitação.

19.18 - É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital nos sí5os
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.goiania.go.leg.br até a data designada
para sessão de abertura, também poderá ser lido e/ou ob5do no seguinte
endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 



Comissão Especial de Licitação – CEL
Avenida Goiás, n. 2001, Setor Central – Goiânia/GO - CEP: 74063-900.
Fone: 3524-4205/4229/4230.
E-mail: licitacao@camaragyn.go.gov.br
Horário: 8h às 12h e das 14h às 18h, dias úteis.

19.18.1 - Para conhecimento dos interessados o presente Edital será fixado no
quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação – CEL e publicado no
Diário Oficial do Município, e conforme o caso em jornal de grande circulação do
Estado de Goiás, estando o(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio à disposição dos
interessados.

20 - DO FORO

20.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na
esfera administra5va, é competente o Foro da Comarca de Goiânia, em uma das
suas Varas da Fazenda Pública, por mais privilegiado que outro seja.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, em 24 de
agosto de 2023.

Jakelyne Feles de Moura
Diretora de Compras e Licitações



20 - ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LICITAÇÃO /
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

DADOS DA SOLICITANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA – GO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
LOCALIZAÇÃO:
Avenida Goiás, n° 2001, Setor Central – Goiânia – Goiás CEP: 74063-900
Fone: 3524- 4230
E-mail: licitacao@camaragyn.go.gov.br

OBJETO

Aquisição de Solução de Segurança NGFW com Subscrição e Produto para a CMG
- Câmara Municipal de Goiânia, incluindo instalação, capacitação técnica,
garan:a e suporte, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Goiânia, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus
Anexos.

DO FORNECIMENTO:

OS PRODUTOS SERÃO FORNECIDOS DE ACORDO COM ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

DO VALOR ESTIMADO

O valor total es:mado a ser pago pelos produtos contratados, conforme preço
médio dos orçamentos fornecidos é de R$ 1.051.608,45 (um milhão cinquenta e
um mil seiscentos e oito reais e quarenta e cinco centavos).

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

EM TERMOS DE ECONOMICIDADE



A economicidade a ser ob5da pela Administração, em relação ao fornecimento dos
produtos em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da compe55vidade
entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento
licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO GLOBAL”
Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração
obterá a economia em função do custo beneficio, não obstante seja ela uma
expecta5va que dependerá diretamente do preço pra5cado no mercado em
relação ao(s) objeto(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela
que cotar o MENOR PREÇO.

TERMO DE REFERÊNCIA

1     DO OBJETO

1.1  Aquisição de Solução de Segurança NGFW com Subscrição e Produto para a
CMG - Câmara Municipal de Goiânia, incluindo instalação, capacitação técnica,
garantia e suporte, através de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO.

2    DA JUSTIFICATIVA

2.1    A aquisição dos novos a5vos de Appliance de Firewall visa assegurar a
con5nuidade da segurança na comunicação de dados externamente e entre os
a5vos de tecnologia do núcleo de rede de dados da CMG. Os equipamentos atuais
que desempenham tais funções encontram-se encontram-se sobrecarregados, visto
que com o passar dos anos a demanda por tráfego na rede aumentou. Sendo assim
os recursos do firewall hoje estão escassos e ocasionam eventual len5dão na rede.
Sendo assim os recursos do firewall hoje estão escassos ocasionam eventual
lentidão na rede. A segurança das informações trafegadas na rede de dados da CMG
serão significa5vamente comprome5das caso não haja a renovação dos Appliances
de Firewall, que serão utilizados como core da Área de Segurança.
2.2    Assim posto, a presente demanda, culmina na necessidade de contratação de
pessoa jurídica de direito privado especializada no segmento de Segurança da
Informação para o fornecimento de solução de Appliances de Firewall (Solução de
Segurança), incluindo instalação, capacitação técnica, garantia e suporte.

3    DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

3.1    No modelo “Next Genera5on Firewall”, os Appliances de Firewall atuando em
Alta disponibilidade ficarão à frente da topologia, recebendo as informações que
chegam externamente e segmentando para os ambientes internos, trazendo a
segurança para tanto ambiente interno quanto externo. Com isso, se permite uma
maior segurança das informações e controle do tráfego interno, com abordagens
para todas as aplicações e sistemas u5lizados hoje no ambiente em produção, com
total controle e filtro de conteúdo acessado pela WEB. Desta forma a gerência se



torna completa com a visibilidade que a TIC terá dos acessos internos e externos.
3.2    A solução consiste na aquisição de equipamentos de Firewall (Appliances) que
deverão operar em alta disponibilidade. Esta topologia mostra-se, mais escalável,
robusta, resiliente e de menor custo em relação a topologia tradicional baseada na
utilização de equipamentos individuais.
3.3    Assim posto, a composição da solução pode ser verificada no escopo de
fornecimento em Das Quantidades Demandadas.

4    DAS QUANTIDADES DEMANDADAS

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1
SOLUÇÃO Next
Generation Firewall
(HARDWARE)

UN 02
R$ 100.526,52 R$ 201.053,04

2

Software e
Licenciamento para
Firewall /
treinamento e
migração

UN

até 02
dependendo do
tipo de
licenciamento

R$ 611.348,88 R$ 611.348,88

3

Appliance (Virtual
— Software)
especializado na
coleta e
armazenamento de
logs

UN 01
R$ 239.206,53 R$ 239.206,53

Tabela de Escopo de Fornecimento

4.1    Para esta pretendida contratação não será aceita a cotação parcial, sendo
obrigatória a cotação total conforme as quan5dades da Tabela de Escopo de
fornecimento. O entendimento prevalecente é no sen5do de que a previsão de
cotação parcial de item não é obrigatória, sendo possível à Administração exigir dos
licitantes a cotação total. 

4.2    Descrição Sucinta da Solução

 4.2.1   A solução consiste na aquisição de equipamentos de Firewall (Appliances)
que deverão operar em alta disponibilidade conforme estabelecido no APÊNDICE



“A”. Esta topologia mostra-se, mais escalável, robusta, resiliente e de menor custo
em relação a topologia tradicional baseada na u5lização de equipamentos
individuais.
4.2.2     A solução em questão é dividida em 3 itens: 

4.2.2.1    Item 1 - Solução Next Genera:on Firewall (HARDWARE) (Quan:dade: 2):
São os disposi5vos de hardware (o equipamento que ficará instalado no Data
Center da CMG). São 2(dois) disposi5vos que funcionam como reserva um do outro,
ou seja, se por algum mo5vo um deles parar de funcionar o outro entra em ação.
Tecnicamente isso se chama alta disponibilidade.

4.2.2.2    Item 2 - SOFTWARE E LICENCIAMENTO PARA FIREWALL (Quan:dade:
até 02 dependendo do :po de licenciamento):  É a parte de sobware(programa)
que irá ser executado nos equipamentos do item 1. Todos os recursos listados neste
item são funcionalidades que a licença adquirida deve habilitar no firewall. Nesse
caso será(ão) 1 ou 2(duas) licenças a serem adquiridas para os equipamentos do
item 1. Cada fabricante trabalha com 5pos de licenciamento diferentes para
equipamentos que trabalham em alta disponibilidade. Então alguns fabricantes
disponibilizam 1 licença para os dois equipamentos , enquanto outros trabalham
com 2 licenças (uma para cada equipamento).

4 . 2 . 2 . 3    Item 3 - Appliance (Virtual — SoXware) especializado na coleta e
armazenamento de logs (Quan:dade: 1): É a parte de "Análise de Conformidades"
do objeto, este também é um sobware(programa) que irá coletar os dados de
acesso dos usuários e tudo que passa pela rede, gravando esses dados em um
banco de  dados. Assim podem ser emi5dos relatórios de conformidade e auditoria
durante os úl5mos 180 dias. Exemplo: Tudo o que determinado usuário acessou em
determinada data. Observação: O appliance Virtual  trabalha em conjunto com o
que foi apresentado nos itens 1 e 2, mas não encontra-se dentro do hardware do
firewall e sim em uma máquina virtual separada(em outro local do Datacenter).

Mesmo que o objeto esteja dividido em 3 itens, todos itens  devem ser
fornecidos pelo mesmo fornecedor.

5    DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1    As especificações técnicas constam do APÊNDICE A - ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS.

6    ENQUADRAMENTO EM SOLUÇÃO DE TI

6.1    Considerando que uma solução de TI engloba todos os elementos (bens,
serviços de TI e automação) necessários que se integram para o alcance dos
resultados pretendidos com a contratação, de modo a atender à necessidade que a



desencadeou, pode-se afirmar que a contratação em questão compreende uma
solução de tecnologia, uma vez que compreende uma solução integrada de
hardware, sobware e serviços especializados em uma única infraestrutura
computacional.

7    DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1    A presente contratação deverá será realizada na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, do 5po MENOR PREÇO, em observância ao Art. 4º do Decreto nº
5.450/05, devido ao fato de que os bens e serviços são considerados comuns,
conforme as características previstas no Art. 1º da Lei nº 10.520/02.

8    DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES

8.1    A CONTRATADA deverá garan5r a segurança das informações da Câmara e se
comprometer a não divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados e informações
que tenha recebido deste Poder no curso da prestação dos serviços, a menos que
autorizado formalmente e por escrito para tal.

9    DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO

9.1    Os bens e serviços que cons5tuem o objeto deste TR enquadram-se no
conceito de comuns, nos termos da Lei 10.520/02, onde os requisitos técnicos são
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, constatando-se, ainda,
que a solução é fornecida por mais de uma empresa no mercado.

10    DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1.1    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.1.2    Encaminhar formalmente à CONTRATADA a demanda, por meio de OS -
Ordem de Serviço, de bens e/o serviços, de acordo com os critérios estabelecidos
no Termo de Referência ou Projeto Básico;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
10.1.3    No5ficar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
10.1.4    Não permi5r que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras,
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente jus5ficada
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que



observado o limite da legislação trabalhista;
10.1.5    Pagar à CONTRATADA o valor resultante dos produtos e da prestação do
serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.1.6    Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.

10.2    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.2.1    Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan5dade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
10.2.2    Reparar, corrigir, remover ou subs5tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
10.2.3    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os ar5gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan5a, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
10.2.4    U5lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
10.2.5    Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden5ficados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;
10.2.6    Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
10.2.7    Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;
10.2.8    Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à subs5tuição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações rela5vas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;
10.2.9    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração;
10.2.10    Instruir seus empregados a respeito das a5vidades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar a5vidades não abrangidas pelo
contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
10.2.11    Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no



decorrer da prestação dos serviços;
10.2.12    Não permi5r a u5lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permi5r a u5lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
10.2.13    Manter durante toda a vigência do contrato, em compa5bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
10.2.14    Guardar sigilo sobre todas as informações ob5das em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.2.15    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quan5ta5vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa5sfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.2.16    Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
10.2.17    Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do
contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
10.2.18    Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;
10.2.19    Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução
de Tecnologia da Informação pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária;
10.2.20    Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;
10.2.21    Quando especificada, manter, durante a execução do Contrato, equipe
técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação;
10.2.22    Manter a produ5vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da
Solução de Tecnologia da Informação durante a execução do contrato;
10.2.23    Fornecer, sempre que solicitado, amostra para realização de Prova de
Conceito para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas; e
10.2.24    Ceder, quando for o caso, os direitos de propriedade intelectual e direitos
autorais da Solução de Tecnologia da Informação sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo a documentação, os modelos
de dados e as bases de dados, à Administração.

11    DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO



11.1    Todo e qualquer fornecimento se dará mediante demanda da
CONTRATANTE, situação em que será emi5da a OS - Ordem de Serviço, conforme
APÊNDICE D – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO.
11.2     Os serviços serão executados no local e endereço descritos nas OSs.
11.3   O prazo de entrega e/ou execução da OS consta no cronograma ^sico-
financeiro detalhado.
11.4    Os bens e/ou serviços que compõem a solução serão recebidos após emissão
de TERMO DE RECEBIMENTO, conforme documento do apêndice “E”.

11.4.1    A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em
desacordo com as especificações técnicas exigidas.

11.5    Da Aceitação

11.5.1    A recusa parcial ou total no atendimento de uma OS - Ordem de Serviço
emi5da, será oficiada à CONTRATADA pela CONTRATANTE, que deverá
prontamente prestar o serviço de acordo com o estabelecido na respectiva OS;
11.5.2    A aceitação defini5va dar-se-á após a assinatura do termo de recebimento
definitivo, correspondente a cada OS.

12    DA OS - ORDEM DE SERVIÇO

12.1    A CONTRATADA poderá ofertar um modelo de ordem de serviço para
aprovação pela Diretoria de Tecnologia de Informação da CMG, onde constem, no
mínimo, os campos descritos abaixo:

12.1.1    Nº da ordem de serviço;
12.1.2    Nº do contrato administrativo;
12.1.3    Data da prestação dos serviços;
12.1.4    Descrição dos serviços a serem executados;
12.1.5    Unidade de medida;
12.1.6    Indicadores contratuais exigidos;
12.1.7    Prazo e local de execução dos serviços;
12.1.8    Disponibilidade dos serviços;
12.1.9    Valor Total e Unitário.
12.1.10  Deve ser assinada e carimbada pelo Gestor e Preposto do contrato.

13    REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1    Os bens e serviços contratados serão executados na forma de EXECUÇÃO
INDIRETA POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo com o disposto na Lei nº 8.666/93, art.
6º, VIII, “b”.
13.2    O regime de empreitada por preço unitário jus5fica-se pela necessidade da
Administração em contratar os referidos bens e serviços sob demanda,



considerando o preço certo das unidades determinadas no escopo.
13.3    Os produtos e serviços serão demandados de acordo com a necessidade da
CMG.

14    CRITÉRIOS E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

14.1    Qualificação Técnica:

14.1.1    Apresentar atestado(s) de capacidade técnica para comprovação de
execução anterior de a5vidade per5nente, fornecido por pessoa jurídica de direito
público/privado, que comprove ter a LICITANTE prestado serviço de instalação e
configuração / migração de Solução de Segurança (Firewall de próxima Geração)

14.1.1.1    No caso de atestados emi5dos por empresas privadas, não serão válidos
aqueles emi5dos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da
empresa LICITANTE. São consideradas como pertencentes ao mesmo grupo
empresarial as empresas controladas ou controladoras da empresa LICITANTE, ou
que tenha pelo menos uma mesma pessoa ^sica ou jurídica que seja sócia ou
possua vínculo com a empresa emitente ou empresa licitante.
14.1.1.2    Em nenhuma circunstância será aceito atestado emi5do pela própria
licitante;

14.1.2    Caso a LICITANTE não seja a fabricante dos equipamentos da solução de
Segurança, deverá apresentar documento, em papel 5mbrado, emi5do pelo
fabricante, específico para este órgão e processo, informando que a mesma está
apta a comercializar os produtos e serviços ofertados.
14.1.3    A CONTRATADA deverá comprovar em até 15 dias da assinatura do
contrato, que firmou junto ao fabricante da solução, contrato de suporte técnico de
Firewall. O mesmo deverá estar vinculado a CONTRATANTE e deverá possuir a
mesma vigência de Garantia e Suporte Técnico prevista neste Edital.

15    MODELO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

15.1    Após a assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade, a
CONTRATANTE emi5rá a(s) OSs, conforme APÊNDICE D – MODELO DE ORDEM
SERVIÇO.

15.1.1    A data de emissão da OS deverá sempre expressar a data atual de sua
emissão e não as datas de empenho e/ou contrato.
15.1.2    Todas as OSs deverão ser atendidas pela CONTRATADA no prazo máximo
especificado no campo PRAZO;

15.2    A Emissão de qualquer OS deverá atender às seguintes premissas:

15.2.1    Só poderá ser emi5do OS - Ordem de Serviço para itens previamente



contratados;
15.2.2     Não há óbice no fa5amento da quan5dade de um mesmo item constante
do contrato em várias OSs, desde que o somatório das quantidades de cada item em
cada OS não ultrapasse a quantidade total de cada item previamente contratado;

16    REUNIÕES DE ALINHAMENTO

16.1    Deverá ser realizada reunião de alinhamento com o obje5vo de iden5ficar as
expecta5vas, nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no
Contrato, Edital e Apêndices, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos
serviços.
16.2    Deverão par5cipar dessa reunião, no mínimo, o Fiscal do Contrato na CMG, o
Preposto da CONTRATADA e um técnico que par5cipará da instalação/configuração
do equipamento, tendo este comprovadamente já realizado este mesmo 5po de
serviço anteriormente.
16.3    A reunião realizar-se-á na CMG em até 15 (quinze) dias úteis a contar da data
de assinatura do Contrato, conforme agendamento efetuado pelo Fiscal do
Contrato na CMG.
16.4    Nessa reunião, a CONTRATADA deverá apresentar oficialmente seu Preposto,
por meio de Ofício de designação.
16.5    A CONTRATADA cumprirá as instruções complementares da CMG quanto à
execução e horário de realização do serviço, permanência e circulação de seu (s)
técnico (s) nas dependências da CMG.

17    PROPOSTA DE PREÇOS

17.1    A proposta da licitante deverá conter a composição clara e completa dos
equipamentos ofertados, obedecida a mesma ordem constante deste documento,
sem conter alterna5vas de preços, ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.
17.2    Os preços ofertados devem incluir também todos os insumos necessários,
mão de obra, impostos e taxas e todas as leis sociais incidentes na execução dos
trabalhos.
17.3    A proposta deverá apresentar obrigatoriamente para cada item do escopo de
fornecimento:

17.3.1    Nome Fabricante e/ou Marca;
17.3.2    Modelo do Produto ofertado;
17.3.3    País de Origem do Produto;
17.3.4    Códigos (Part Number) de iden5ficação de cada elemento que compõem o
conjunto ofertado para cada unidade do escopo de fornecimento;
17.3.5    Quan5dades de cada elemento que compõem o conjunto de elementos
ofertado para cada unidade do escopo de fornecimento.



17.4    A licitante vencedora deverá apresentar planilha de preços, discriminando os
valores total e unitário dos serviços contratados, conforme Apêndice “C”.
17.5    Para comprovação das caracterís5cas do objeto constante deste documento,
a licitante deverá:

17.5.1    Apresentar, junto a sua proposta comercial, documentação comprobatória
do atendimento de todos os requisitos do Apêndice "A";
17.5 .2   Apresentar comprovação de que os produtos ofertados são de origem
comprovada e que possuem garantia do fabricante no território nacional;
17.5.3    Apresentar documentação técnica (manuais, catálogos oficiais do
fabricante) comprovando o pleno atendimento a todos os requisitos técnicos, por
meio de apresentação de uma planilha ponto-a-ponto, com indicação de nome do
documento e página que comprova o atendimento. Não será aceita comprovação
por carta do fabricante ou distribuidor ou da licitante, exceto quando
explicitamente permitido em algum item específico;
17.5.4    A CONTRATANTE poderá a qualquer momento realizar diligência para
comprovação da veracidade de qualquer documento apresentado.

17.6    A proposta da licitante deverá estar integralmente preenchida, discriminando
os valores unitários e totais dos bens objeto deste documento, em conformidade
com o modelo constante.

18    DO PLANO DE TRABALHO

18.1    O plano de trabalho deverá ser finalizado em até 60 dias após a emissão da
Ordem de Serviço.
18.2    O plano de trabalho deve servir de base para o planejamento da execução
dos serviços, devendo apresentar os itens:

18.2.1    Retirada dos firewalls já existentes no Datacenter (SonicWall);
18.2.2    Instalação física do novos firewalls;
18.2.3    Ativação das licenças;
18.2.4    Mapeamento das redes e portas do firewall;
18.2.5    Configuração do equipamento conforme seção “DA CONFIGURAÇÃO DO
EQUIPAMENTO”;
18.2.6    Configuração de regras de acesso conforme seção “DA MIGRAÇÃO DAS
REGRAS DO FIREWALL EXISTENTE” ;

18.3    Além do itens acima, poderão ser adicionados itens que qualquer uma das
partes julgar necessário.

19    DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

19.1    O cronograma de a5vidade deve especificar para cada item do plano de



trabalho:

19.1.1    Data prevista para início
19.1.2    Prazo cumprimento (em dias)
19.1.3    Funcionário da contratada que irá participar da atividade;
19.1.4    Servidor da Diretoria de Ti que irá participar da atividade, caso necessário;
19.1.5    Exigências adicionais para o cumprimento da atividade, caso haja;

20    DA CONFIGURAÇÃO DO EQUIPAMENTO

20.1    A configuração do equipamento deverá ser feita pela contratada.
20.2    A configuração inicial mínima para o funcionamento do equipamento deverá
ser feita em horário não comercial. Sendo que essa configuração deve contemplar o
filtro de conteúdo, o an5 Spam, o an5 vírus,e as regras básicas para acesso entre as
redes internas e externas da CMG.
20.3    Posteriormente, podendo ser em horário comercial, o restante das
funcionalidades contidas na licença do firewall deverão ser ativadas.
20.4    Todas configurações compaTveis com os firewalls an5gos (SonicWall) devem
ser configuradas nos novos firewalls pela contratada.
20.5    O passo-a-passo de todas as configurações devem ser repassadas à
contratante via curso de capacitação, conforme seção “DO CURSO DE
CAPACITAÇÃO”.

21    DA MIGRAÇÃO DAS REGRAS DO FIREWALL EXISTENTE

21.1    Os firewalls funcionam estabelecendo regras de acesso entre as redes, que
devem ser configuradas conforme a necessidade. O firewall an5go(Sonicwall) já
possui várias regras cadastradas. Será necessária a migração dessas regras para o
novo firewall.
21.2    Tipos de regras a serem migradas: objetos de serviço, objetos de endereço,
grupos, regras de acesso, regras NAT, dentre outros 5pos de regras compaTveis
entres os firewalls antigos e novos.
21.3    O trabalho de migração será realizado pela contratada.
21.4    O contratante deverá disponibilizar acesso às regras do SonicWall com perfil
de leitura a este Firewall.
21.5    O passo-a-passo de como fazer o cadastramento dessas regras devem ser
repassadas à contratante via curso de capacitação, conforme seção “DO CURSO DE
CAPACITAÇÃO”.

22    DO CURSO DE CAPACITAÇÃO

22.1    A transferência de conhecimento se dará através do serviço de capacitação
técnica. Essa transferência de conhecimento deverá conter os elementos suficientes
para contemplar a necessidade de transferir à equipe da CMG, todo o



conhecimento e condições para o manejo  e adição de novas regras no firewall pela
equipe de TI da CMG.
22.2    O serviço de capacitação técnica deverá ter duração mínima de 10 horas e
máxima de 20 horas, sendo marcada pela equipe de Ti da contratante para
acontecer no período de até 1 ano da entrega definitiva da solução.
22.3    O serviço de capacitação poderá ser realizado presencialmente ou
remotamente a critério da contratante. As despesas de transporte e estadia serão
de inteira responsabilidade da contratada.
22.4    O serviço de capacitação será oferecido para até 4 par5cipantes definidos
pela contratante.

23    DA GARANTIA E DO SUPORTE

23.1    A CONTRATADA deverá oferecer garan5a para os itens ofertados, por um
período de 36 (trinta e seis) meses, incluindo suporte no formato 8x5 (oito horas,
cinco dias por semana em horário comercial) com troca de equipamentos e peças
que demonstrem mal funcionamento em até 24 horas úteis. A referida garan5a e
suporte não implicam em custo futuro à contratante.

23.2    A garan5a e o suporte também devem atender os critérios apresentados no
Apêndice “B”.

24    DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

24.1    O acordo de nível de serviço deverá atender os critérios apresentados no
Apêndice “B”.

25    VIGÊNCIA DO CONTRATO

25.1    O CONTRATO que visa aquisição do equipamento, instalação, configuração,
migração de regras e repasse de conhecimento terá vigência de 12 (doze) meses a
contar da data de sua assinatura. 
25.2  O Contratado deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais
estabelecidos na forma do Art. 65 da Lei n. 8.666/93.

26    DO PAGAMENTO

26.1    O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

27    CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO



CRONOGRAMA DE EVENTOS E PAGAMENTOS

Item Evento Data % a
pagar

Todos os Itens

1 Assinatura do contrato. Dia X 0%

2 Reunião Inicial – Plano de
Inserção

Dia D1, sendo D1 conforme demanda
da CONTRATANTE

0%

CRONOGRAMA DE EVENTOS E PAGAMENTO

ITEM 01

3 Emissão OS – Ordem de
Serviço

Dia D2, sendo D2 conforme demanda
da CONTRATANTE

0%

4

Entrega dos   plano   de  
trabalho   e   cronograma   de

atividades;

até 60 dias após emissão da Ordem
de Serviço 0%

5
Entrega dos produtos (
Hardware, Software ou
licenças)

30 dias úteis após entrega dos
produtos 75%



6
Execução dos serviços de
instalação, configuração
,ativação

30 dias úteis após
instalação/configuração/ativação da
solução 

25%

28    LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO

28.1    A entrega, de produtos e serviços, deverá ser realizada, em dias úteis, em
horário comercial, no endereço Av. Goiás, 2001, Setor Central, Goiânia, Goiás -
Fone: (62) 3524-4200, CEP 74063-900 - Diretoria de Tecnologia da Informação da
CMG.

29    DISPOSIÇÕES GERAIS

29.1    O Pregoeiro responsável pelo certame reserva-se o direito de solicitar da
LICITANTE, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos
sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento;
29.2    A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação
da LICITANTE, sendo vedada a concessão de prazo para complementação da
documentação exigida para a habilitação, salvo mo5vo devidamente jus5ficado e
aceito pelo pregoeiro.
Integram este termo de referência os seguintes apêndices:

Apêndice Descrição

Apêndice “A” Especificações Mínimas e Obrigatórias

Apêndice “B” Condições Gerais de Execução dos Serviços de Garantia
e Suporte

Apêndice “C” Modelo de Proposta de Preços

Apêndice “D” Modelo de OS - Ordem de Serviço

Apêndice “E” Termo de Recebimento



29.3    A equipe de planejamento da contratação aprova o Termo de Referência e
encaminha à Autoridade Competente para a devida aprovação, nas condições e
quantidades definidas, por se mostrarem adequadas ao interesse da Administração.

Goiânia, em 16 de agosto de 2023.

Maycon Dias de Lima

Diretor de Tecnologia da Informação

APÊNDICE “A”

 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS

Neste apêndice estão especificados os requisitos mínimos e obrigatórios para todos
os itens do escopo de fornecimento, onde a licitante deverá apresentar
documentação comprobatória do atendimento de todos os requisitos, bem como
deve ainda:

Apresentar garan5as de que os produtos ofertados são de origem comprovada
e que possuem garantia do fabricante no território nacional;
Apresentar documentação técnica (manuais, catálogos oficiais do fabricante)
comprovando o pleno atendimento a todos os requisitos técnicos, por meio de
apresentação de uma planilha ponto a ponto, com indicação de nome do
documento e página que comprova o atendimento. Não será aceita
comprovação por carta do fabricante ou distribuidor ou da licitante; 
A CONTRATANTE poderá a qualquer momento realizar diligência para
comprovação da veracidade de qualquer documento apresentado.

LOTE 01

ITEM 1 - SOLUÇÃO Next Generation Firewall (HARDWARE)  (Quantidade: 2) :

1. Throughput de, no mínimo, 25 Gbps com a funcionalidade de firewall habilitada
para tráfego IPv4 somente ( pacote de 1518 byte, UDP);

2. Suporte a, no mínimo, 2,9 milhões conexões simultâneas;
3. Suporte a, no mínimo, 260 mil novas conexões por segundo;
4. Throughput de, no mínimo, 12 Gbps de VPN IP-Sec;
5. Estar licenciado para, ou suportar sem o uso de licença, 15 mil túneis de

clientes VPN IPSEC simultâneos;
6. Throughput de, no mínimo, 1,8 Gbps de VPN SSL;
7. Suporte a, no mínimo, 450 clientes de VPN SSL simultâneos;
8. Suportar no mínimo 3,6 Gbps de throughput de IPS;
9. Suporte a, no mínimo, 10 Gbps de throughput de Applica5on Control (Controle



de Aplicação);
10. Throughput de, no mínimo, 2,9 Gbps com as seguintes funcionalidades

habilitadas simultaneamente para todas as assinaturas que a plataforma de
segurança possuir devidamente a5vadas e atuantes: controle de aplicação, IPS,
Antivírus e Antispyware, filtragem de URL;

11. Throughput de no mínimo 3,9 Gbps para a inspeção de tráfego criptografado
(SSL Inspection);

12. Suportar no mínimo 290.000 conexões simultâneas de inspeção de tráfego
criptografado (SSL Inspection);

13. Caso o fabricante divulgue múl5plos números de desempenho para qualquer
uma destas funcionalidades, somente o de menor valor será aceito;

14. Possuir ao menos 14 interfaces RJ45 1Gbps;
15. Possuir ao menos 6 interfaces 1 GE SFP;

ITEM 2 - SOFTWARE E LICENCIAMENTO PARA FIREWALL  (Quan:dade: até 02
dependendo do tipo de licenciamento):

1. A solução deve consis5r em plataforma de proteção de rede baseada em
appliance ^sico com funcionalidades de NextGenera5on Firewall (NGFW) e SD-
WAN, não sendo permi5do appliances virtuais ou solução open source
(produto montado/integrado fora de fábrica);

2. Por funcionalidades de NGFW entende-se: reconhecimento de aplicações,
prevenção de ameaças, iden5ficação de usuários e controle granular de
permissões;

3. Por funcionalidades de SD-WAN entende-se: roteamento inteligente, uso do
melhor link por aplicação, abstração do tráfego em relação aos circuitos ^sicos
e controle do tráfego por aplicação;

4. A plataforma deve ser o5mizada para análise de conteúdo de aplicações em
camada 7;

5. Deve suportar o uso de tabelas de roteamento virtuais (VRF);
6. Todos os equipamentos fornecidos não devem ultrapassar a medida máxima de

1U cada;
7. O gerenciamento da solução deve suportar acesso via SSH, cliente ou WEB

(HTTPS) e API aberta;
8. Deve possuir suporte a Vlans;
9. Deve suportar BGP, OSPF, RIP e roteamento estático;

10. Deve possuir suporte a DHCP Relay;
11. Deve possuir suporte a DHCP Server;
12. Deve suportar sub-interfaces ethernet logicas;
13. Deve suportar NAT dinâmico (Many-to-Many);
14. Deve suportar NAT estático (1-to-1);
15. Deve suportar NAT estático bidirecional 1-to-1;



16. Deve suportar Tradução de porta (PAT);
17. Deve suportar NAT de Origem;
18. Deve suportar NAT de Destino;
19. Deve suportar NAT de Origem e NAT de Destino simultaneamente;
20. Deve implementar Network Prefix Transla5on (NPTv6) ou NAT66, prevenindo

problemas de roteamento assimétrico;
21. Deve suportar NAT64;
22. Deve permi5r monitorar via SNMP o uso de CPU, memória, espaço em disco,

VPN, situação do cluster e violações de segurança;
23. Enviar log para sistemas de monitoração externos (syslog);
24. Proteção anti-spoofing;
25. Deve suportar Modo Sniffer, para inspeção via porta espelhada do tráfego de

dados da rede;
26. Deve suportar Modo Camada - 2 (L2), para inspeção de dados em linha e

visibilidade do tráfego;
27. Deve suportar Modo Camada - 3 (L3), para inspeção de dados em linha e

visibilidade do tráfego;
28. Suporte a configuração de alta disponibilidade A5vo/Passivo e A5vo/A5vo: Em

modo layer 3;
29. A configuração em alta disponibilidade deve sincronizar: sessões,

configurações, incluindo, mas não limitado às polí5cas de Firewall, NAT, QoS e
objetos de rede e associações de Segurança das VPNs;

30. O HA (modo de Alta-Disponibilidade) deve possibilitar monitoração de falha de
link;

31. Não serão aceitas soluções baseadas em PCs ("Personal Computer" ou
Computador Pessoal) de uso geral. Todos os equipamentos a serem fornecidos
deverão ser do mesmo fabricante para assegurar a padronização e
compatibilidade funcional de todos os recursos;

32. Deverá suportar políticas de controles por zonas de segurança;
33. Deverá suportar políticas por porta e protocolo;
34. Deverá suportar polí5cas de controles por aplicações, grupos está5cos de

aplicações e grupos dinâmicos de aplicações;
35. Controle de polí5cas por usuários, grupos de usuários, Ips, redes e zonas de

segurança;
36. Controle de polí5cas por código de País (Por exemplo: BR, US, UK, RU)

/Geolocalização;
37. Controle, inspeção e descriptografia de SSL por política para tráfego;
38. Deve permi5r o bloqueio de arquivo por sua extensão e possibilitar a correta

iden5ficação do arquivo por seu 5po mesmo quando sua extensão for
renomeada;

39. Suporte a objetos e regras IPV6;
40. Suporte a objetos e regras multicast;
41. Suportar a atribuição de agendamento das polí5cas com o obje5vo de habilitar



e desabilitar políticas em horários pré definidos automaticamente.
42. Deve possuir a capacidade de reconhecer aplicações, independente de porta e

protocolo;
43. Deve ser possível a liberação e bloqueio somente de aplicações sem a

necessidade de liberação de portas e protocolos;
44. Reconhecer aplicações por categoria, no mínimo, mas não limitado a: tráfego

relacionado a peer-to-peer, redes sociais, acesso remoto, update de sobware,
protocolos de rede, voip, áudio, vídeo, proxy, mensageiros instantâneos,
compartilhamento de arquivos, e-mail;

45. Reconhecer pelo menos as seguintes aplicações: biporrent, gnutella, skype,
facebook, linked-in, twiper, citrix, logmein, teamviewer, ms-rdp, vnc, gmail,
youtube, hpp-proxy, hpp-tunnel, facebook chat, gmail chat, whatsapp,
4shared, dropbox, google drive, skydrive, db2, mysql, oracle, ac5ve directory,
Idap, radius, itunes, dhcp, bp, dns, wins, msrpc, ntp, snmp, rpc over hpp,
gotomeeting, webex, evernote, google-docs;

46. Iden5ficar o uso de tá5cas evasivas, ou seja, deve ter a capacidade de visualizar
e controlar as aplicações e os ataques que u5lizam tá5cas evasivas via
comunicações criptografadas, tais corno utilização da rede Tor;

47. Para tráfego criptografado SSL, deve descriptografar pacotes a fim de
possibilitar a leitura de payload para checagem de assinaturas de aplicações
conhecidas pelo fabricante;

48. Deve realizar decodificação de protocolos com o obje5vo de detectar
aplicações encapsuladas dentro do protocolo e validar se o tráfego
corresponde com a especificação do protocolo. A decodificação de protocolo
também deve identificar funcionalidades específicas dentro de uma aplicação;

49. Identificar o uso de táticas evasivas via comunicações criptografadas;
50. Atualizar a base de assinaturas de aplicações automaticamente;
51. Os disposi5vos de proteção de rede devem possuir a capacidade de iden5ficar

o usuário de rede com integração ao Microsob Ac5ve Directory, sem a
necessidade de instalação de agente nas estações dos usuários;

52. Deve ser possível adicionar controle de aplicações em múl5plas regras de
segurança do disposi5vo, ou seja, não se limitando somente a possibilidade de
habilitar controle de aplicações em algumas regras;

53. Permi5r na5vamente a criação de assinaturas personalizadas para
reconhecimento de aplicações proprietárias na própria interface gráfica da
solução, sem a necessidade de ação do fabricante;

54. Deve possuir a capacidade de alertar o usuário quando uma aplicação for
bloqueada.

55. Deve possibilitar a diferenciação de tráfegos Peer2Peer (Biporrent, emule etc.)
possuindo granularidade de controle/políticas para os mesmos;

56. Deve possibilitar a diferenciação de tráfegos de Instant Messaging (AIM,
Hangouts, Facebook Chat etc.) possuindo granularidade de controle/ polí5cas
para os mesmos;



57. Deve possibilitar a diferenciação e controle de partes das aplicações como por
exemplo permitir o Hangouts (bate papo) e bloquear a chamada de vídeo;

58. Deve possibilitar a diferenciação de aplicações Proxies (psiphon, freegate, etc)
possuindo granularidade de controle/políticas para os mesmos;

59. Para proteção do ambiente contra ataques, os disposi5vos de proteção devem
possuir módulo de IPS, An5vírus e An5-Spyware integrados no próprio
appliance de firewall;

60. Deve incluir assinaturas de prevenção de intrusão (IPS) e bloqueio de arquivos
maliciosos (Antivírus e Anti-Spyware);

61. Deve sincronizar as assinaturas de IPS, An5vírus, An5-Spyware quando
implementado em alta disponibilidade;

62. Deve implementar os seguintes 5pos de ações para ameaças detectadas pelo
IPS: permi5r, permi5r e no5ficar (log), bloquear o IP do atacante por um
intervalo de tempo e/ou definitivamente;

63. Deve ser possível a criação de polí5cas por usuários, grupos de usuários, IPs,
redes ou zonas de segurança;

64. Deve suportar granularidade nas polí5cas de IPS, An5vírus e An5-Spyware,
possibilitando a criação de diferentes políticas por zona de segurança, endereço
de origem, endereço de destino, serviço e a combinação de todos esses itens;

65. Deve permitir o bloqueio de exploits conhecidos;
66. Deve incluir proteção contra-ataques de negação de serviços (DoS);
67. Deve ser capaz de impedir ataques básicos como: Syn flood, ICMP flood, UDP

flood, etc;
68. Detectar e bloquear a origem de portscans (varreduras de portas);
69. Possuir assinaturas para bloqueio de ataques do tipo buffer overflow;
70. Deverá possibilitar a criação de assinaturas customizadas pela interface gráfica

do produto;
71. Permi5r o bloqueio de vírus e spywares em, pelo menos, os seguintes

protocolos: HTTP, FTP, SMB, SMTP e POP3;
72. Identificar e bloquear comunicação com botnets;
73. Registrar na console de monitoração as seguintes informações sobre ameaças

iden5ficadas: o nome da assinatura ou do ataque, aplicação, usuário, origem e
o destino da comunicação, além da ação tomada pelo dispositivo;

74. Os eventos devem iden5ficar o país de onde par5u a ameaça
(Geolocalização/GeolP);

75. Possuir proteção contra downloads usando HTTP de arquivos executáveis e
maliciosos;

76. Deve ser possível a configuração de diferentes polí5cas de controle de ameaças
e ataques baseados em polí5cas do firewall considerando usuários, grupos de
usuários, origem, des5no, zonas de segurança etc., ou seja, cada polí5ca de
firewall poderá ter uma configuração diferente de IPS, sendo essas polí5cas por
Usuários, Grupos de usuário, origem, destino, zonas de segurança;

77. Permi5r especificar polí5cas por tempo, ou seja, a definição de regras para um



determinado horário ou período (dia, mês, ano, dia da semana e hora);
78. Suportar a capacidade de criação de polí5cas baseadas no controle por URL e

categoria de URL;
79. Deve possuir a função de exclusão de URLs do bloqueio (exceções);
80. Permitir a customização de página de bloqueio;
81. Deve incluir a capacidade de criação de polí5cas baseadas na visibilidade e

controle de quem está u5lizando quais aplicações através da integração com
serviços de diretório, auten5cação via LDAP, Ac5ve Directory e base de dados
local;

82. Deve possuir integração com Microsob Ac5ve Directory para iden5ficação de
usuários e grupos permi5ndo granularidade de controle/polí5cas baseadas em
usuários e grupos de usuários;

83. Deve possuir integração e suporte a Microsob Ac5ve Directory para o sistema
operacional Windows Server 2016 R2 e versões posteriores;

84. Deve possuir integração com Microsob Ac5ve Directory para iden5ficação de
usuários e grupos permi5ndo granularidade de controle/polí5cas baseadas em
usuários e grupos de usuários, suportando single sign-on. Essa funcionalidade
não deve possuir limites licenciados de usuários;

85. Deve possuir integração com Radius para iden5ficação de usuários e grupos
permitindo granularidade de controle / políticas baseadas em usuários e grupos
de usuários;

86. Deve possuir integração com LDAP para iden5ficação de usuários e grupos
permi5ndo granularidade de controle / polí5cas baseadas em Usuários e
Grupos de usuários;

87. Deve permi5r o controle, sem instalação de cliente de sobware, em
equipamentos que solicitem saída a internet para que antes de iniciar a
navegação, expanda-se um portal de auten5cação residente no firewall
(Cap5ve Portal/Web login) respeitando os quan5ta5vos mínimos de usuários
especificados individualmente nos itens;

88. Deve possuir suporte a iden5ficação de múl5plos usuários conectados em um
mesmo endereço IP em ambientes Citrix e Microsob Terminal Server (RDS),
permi5ndo visibilidade e controle granular por usuário sobre o uso das
aplicações que estão nestes serviços;

89. Permi5r iden5ficar e opcionalmente prevenir a transferência de vários 5pos de
arquivos (MS Office, PDF etc.) iden5ficados sobre protocolos (HTTP, FTP, SMTP
etc.);

90. Suportar iden5ficação de arquivos compactados ou a aplicação de polí5cas
sobre o conteúdo desses tipos de arquivos;

91. Suportar a iden5ficação de arquivos criptografados e a aplicação de polí5cas
sobre o conteúdo desses tipos de arquivos;

92. Permi5r iden5ficar e opcionalmente prevenir a transferência de informações
sensíveis, incluindo, mas não limitado a número de cartão de crédito,
possibilitando a criação de novos tipos de dados via expressão regular.



93. Suportar VPN Site-to-Site e Cliente-To-Site;
94. Suportar IPSec VPN;
95. Suportar SSL VPN;
96. A VPN IPSEC deve suportar 3DES;
97. A VPN IPSEc deve suportar Autenticação MD5 e SHA-1;
98. A VPN IPSEc deve suportar Diffie-Hellman Group1, Group 2, Group 5 e Group

14;
99. A VPN IPSEc deve suportar Algoritmo Internet Key Exchange (IKEv1 e v2);

100. A VPN IPSEc deve suportar AES 128, 192 e 256 (Advanced Encryption Standard);
101. A VPN IPSEc deve suportar Autenticação via certificado IKE PKI;
102. A VPN SSL deve suportar o usuário realizar a conexão por meio de cliente

instalado no sistema operacional do equipamento ou por meio de interface
WEB;

103. As funcionalidades de VPN SSL devem ser atendidas com ou sem o uso de
agente;

104. Deve permi5r que todo o tráfego dos usuários remotos de VPN seja escoado
para dentro do túnel de VPN, impedindo comunicação direta com disposi5vos
locais como proxies;

105. Deve permi5r criar polí5cas de controle de aplicações, IPS, An5vírus,
An5spyware e filtro de URL para tráfego dos clientes remotos conectados na
VPN;

106. Suportar autenticação via AD/LDAP, certificado e base de usuários local;
107. 0 agente de VPN SSL ou IPSEC client-to-site deve ser compaTvel com pelo

menos: Windows 7 (32 e 64 bit), Windows 8/8.1 (32 e 64 bit), Windows 10 (32
e 64 bit) e Mac OS X (v10.14 ou superior).

ITEM 3 - Appliance (Virtual — SoXware) especializado na coleta e
armazenamento de logs (Quantidade: 1) :

1. Capacidade para retenção dos dados pelo período mínimo de 180 dias, além de
licenciamento para suportar volume diário ilimitado de coleta e
armazenamento de logs;

2. A solução deverá permi5r a completa integração com a solução Firewall (ÍTENS
01 e 02). Tal integração deverá ser NATIVA E SEM ADAPTAÇÕES. Esta
integração deverá permi5r a coleta e o armazenamento de todos os eventos de
segurança gerados pela solução de Firewall;

3. Deverá ser baseada em Appliance Virtual (Sobware), suportando a instalação
no mínimo em Hypervisores VMware e Hyper- V. Deverá suportar o uso em
plataformas núvem (no mínimo: Azure, AWS, Google). A escolha de Appliance
Virtual se deve ao fato de permi5r o incremento da volumetria de
armazenamento sem custos adicionais;

4. Deverá possuir mecanismos de acesso e gerenciamento através de interfaces
do usuário (GUI) de forma gráfica baseada em padrão "WEB" (HTTPS), sendo



que para o acesso deverá ser exigido a auten5cação via usuário e senha, esta
interface deverá ser preferencialmente em língua portuguesa e em casos
excepcionais será aceita em língua inglesa;

5. Deverá possuir "Dashboard" gráfico com no mínimo as seguintes informações:
informações do sistema, status, alertas e informações de licenciamento;

6. Deverá possuir suporte a SNMP (v2 e v3);
7. Deverá permitir acesso via SSH solicitando usuário e senha;
8. Deverá permi5r a exportação dos logs para uso em outras plataformas (suporte

a Syslog, exportação CSV e CEF -Common Event Format);
9. Deverá oferecer suporte na modalidade 24 x 7 x 365.

APÊNDICE “B”

CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE GARANTIA E SUPORTE

   1    SERVIÇOS DE GARANTIA E SUPORTE

1.1    Os serviços poderão ser prestados pela CONTRATADA ou por representante
indicada pela CONTRATADA ou pelo fabricante da solução, sem prejuízo a
responsabilidade integral da CONTRATADA quanto aos atendimento dos níveis de
serviço;
1.2    Entende-se por “Garan5a” ou ”“Suporte” ou “Manutenção”, doravante
denominada unicamente como “Garan5a”, toda a5vidade do 5po “corre5va” não
periódica que variavelmente poderá ocorrer, durante todo o período de garan5a. A
mesma possui suas causas em falhas e erros no Sobware/Hardware e trata da
correção dos problemas atuais e não iminentes de fabricação dos mesmos. Esta
“Garan5a” inclui os procedimentos des5nados a recolocar em perfeito estado de
operação os serviços e produtos ofertados, tais como:

1.2.1    Do hardware: desinstalação, reconfiguração ou reinstalação decorrente de
falhas de fabricação no hardware, fornecimento de peças de reposição, subs5tuição
de hardware defeituoso por defeito de fabricação, atualização da versão de drivers
e firmwares, correção de defeitos de fabricação, ajustes e reparos necessários, de
acordo com os manuais e as normas técnicas específicas para os recursos utilizados
1.2.2    Do sobware: desinstalação, reconfiguração ou reinstalação decorrente de
falhas de desenvolvimento do software, atualização da versão de software, correção
de defeitos de desenvolvimento do sobware, de acordo com os manuais e as
normas técnicas específicas do fabricante para os recursos utilizados;

1.2.2.1    Quanto às atualizações per5nentes aos sobwares: Entende-se como
“atualização” o provimento de toda e qualquer evolução de sobware, incluindo
correções, “patches”, “fixes”, “updates”, “service packs”, novas “releases”,



“versions”, “builds”, “upgrades”, englobando inclusive versões não sucessivas, nos
casos em que a solicitação de atualização de tais versões ocorra durante o período
de garantia do contrato.

1.3    A CONTRATADA fornecerá e aplicará pacotes de correção, em data e horário a
serem definidos pela CONTRATANTE, sempre que forem encontradas falhas de
laboratório (bugs) ou falhas comprovadas de segurança em sobware ou firmware
dos aparelhos que integrem o objeto do contrato.

1.3.1    O atendimento deste requisito está condicionado a liberação pelo fabricante
dos pacotes de correção e/ou novas versões de software.

1.4    É facultado a CONTRATADA a execução, ao seu planejamento e
disponibilidade, de “Garan5a” do 5po “preven5va” que pela sua natureza reduza a
incidência de problemas que possam gerar “Garan5a” do 5po “corre5va”. As
manutenções do tipo “preventiva” não podem gerar custos a CONTRATANTE.
1.5    A manutenção técnica do 5po “corre5va” será realizada sempre que solicitada
pelo CONTRATANTE por meio da abertura de chamado técnico diretamente à
empresa CONTRATADA (ou a outra informada pela CONTRATADA) via telefone ou
Internet ou e-mail ou fac- símile ou outra forma de contato;
1.6    Os serviços de “Garantia” incluem:

1.6.1    Solução de problemas rela5vos à indisponibilidade da solução decorrentes
de problemas de fabricação e desenvolvimento;
1.6.2    Solução de falhas ou defeitos no funcionamento, incluindo a instalação de
arquivos para correção dos erros;
1.6.3    Esclarecimento de dúvidas sobre o funcionamento e operação da solução;
1.6.4    Instalação de novas versões ou atualizações e patches

1.7    A CONTRATADA deve disponibilizar a central atendimento 8 horas por dia, 5
dias da semana (de segunda a sexta-feira, exceto feriados) e equipe com
conhecimentos sólidos no funcionamento e operação da solução de gestão.

1.8    O serviço de “Garantia” deve disponibilizar o seguintes tipos de atendimento:

1.8.1    Nível I - Atendimento Telefônico (Help Desk): chamados abertos através de
ligação telefônica ou e-mail ou outro forma de contato, em regime de 8x5: 8 horas
por dia, 5 dias da semana (de segunda a sexta-feira, exceto feriado). Esse serviço
deve atender demandas dos usuários referentes ao funcionamento da solução, que
decorram de problemas de funcionamento.
1.8.2    Nível II - Atendimento Remoto: atendimento remoto de chamados de
suporte técnico através de tecnologia disponibilizada pela CONTRATANTE, mediante
prévia autorização e seguindo os padrões de segurança da CONTRATANTE,
objetivando análise e solução remota dos problemas apresentados.



1.8.3    Nível III - Atendimento Presencial (On-Site): atendimentos técnicos
realizados nas dependências do CONTRATANTE, através de visita de técnico
especializado, com a finalidade de resolver demandas abertas no Help Desk e não
solucionadas pelo Atendimento Telefônico e/ou Remoto.

1.9    Toda “Garan5a” deve ser solicitada inicialmente via Help Desk (Nível I), ficando
a transferência do atendimento para o Atendimento Remoto (Nível II) condicionado
à autorização da CONTRATANTE.
1.10   Toda “Garanita” solicitada inicialmente via Help Desk (Nível I), deve ser
transferido para o Atendimento Presencial (Nível III) quando o atendimento do Help
Desk não for suficiente para solução do problema sem a intervenção presencial de
um técnico.
1.11    Os prazos para a prestação dos serviços devem garan5r a observância ao
atendimento do seguinte Acordo de Níveis de Serviços (ANS) e sua SEVERIDADE:

1.11.1    SEVERIDADE URGENTE – Solução totalmente inoperante.

1.11.1.1    Prazo máximo de início de atendimento de até 04 horas úteis contadas a
partir do horário de abertura do chamado;
1.11.1.2    Prazo máximo de resolução do problema de até 24 horas úteis contadas a
partir do início do atendimento.

1.11.2    SEVERIDADE IMPORTANTE – Solução parcialmente inoperante –
Necessidade de suporte na solução com a necessidade de interrupção de
funcionamento da solução.

1.11.2.1    Prazo máximo de início de atendimento de até 24 horas úteis contadas a
partir do horário de abertura do chamado;
1.11.2.2    Prazo máximo de resolução do problema de até 48 horas úteis contadas a
partir do início do atendimento.

1.11.3    SEVERIDADE NORMAL – Solução não inoperante mas com problema de
funcionamento – Necessidade de suporte na solução sem a necessidade de
interrupção de funcionamento da solução.

1.11.3.1   Prazo máximo de início de atendimento de até 48 horas úteis contadas a
partir do horário de abertura do chamado;
1.11.3.2    Prazo máximo de resolução do problema de até 96 horas úteis contadas a
partir do início do atendimento.

1.11.4    SEVERIDADE EXTERNO – Solução inoperante, de forma parcial ou total,
fruto de falha de elemento de hardware e/ou sobware não fornecido pela
CONTRATADA. Neste caso, ficam suspensos todos os prazos de atendimento até
que a CONTRATANTE resolva os problemas externos que provocam a inoperância



da solução. Após a CONTRATANTE disponibilizar o ambiente de forma estável para a
rea5vação da solução, a CONTRATADA realizará avaliação da extensão do dano a
solução e as partes definirão em comum acordo o prazo para a rea5vação da
solução. Caso seja necessária a reinstalação da solução, a reinstalação será realizada
através dos serviços compatíveis do “Catálogo de Serviços”.

1.11.5    SEVERIDADE INFORMAÇÃO – Solicitações de informações diversas ou
dúvidas sobre a solução.

1.11.5.1    Prazo máximo de resposta de até 10 dias úteis, contados a par5r da data
de abertura da ocorrência.

1.12    Um chamado técnico somente poderá ser fechado após a confirmação do
responsável da CONTRATANTE e o término de atendimento dar-se-á com a
disponibilidade do recurso para uso em perfeitas condições de funcionamento no
local onde o mesmo está instalado;
1.13    Na abertura de chamados técnicos, serão fornecidas informações, como
Número de série (quando aplicável), anormalidade observada, nome do responsável
pela solicitação do serviço e versão do software utilizada e severidade do chamado.
1.14    A severidade do chamado poderá ser reavaliada quando verificado que a
mesma foi erroneamente aplicada, passando a contar no momento da reavaliação
os novos prazos de atendimento e solução;
1.15    A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação de qualquer dos prazos para
conclusão de atendimentos de chamados, desde que o faça antes do seu
vencimento e devidamente justificado.
1.16     Os tempos de “início de atendimento” e “solução do problema” se aplicam
para chamados com atendimento na cidade de Goiânia - GO, onde para outras
cidades, deve ser adicionado ao tempo de “início de atendimento” e de “solução do
problema” os valores constantes no “Quadro de ajuste de tempos”:

QUADRO DE AJUSTE DE TEMPO
Local de atendimento Tempo adicional

Qualquer capital das unidades federativas do Brasil; 08 horas úteis

Município distante da capital do estado em até 50 km; 14 horas úteis

Município distante da capital do estado em até 150 km; 20 horas úteis

Município distante da capital do estado em até 250 km; 26 horas úteis

Município distante da capital do estado acima de 250
km;

32 horas úteis

APÊNDICE “C”



PROPOSTA DE PREÇOS

(em papel timbrado da empresa)

À

Câmara Municipal de Goiânia - CMG -  Av. Goiás, 2001, Setor Central

74063-900 - Goiânia, GO

Referência: Pregão Eletrônico  nº ____/_____    .

Proposta que faz a empresa __________________   , inscrita no CNPJ nº
__________________

__________________ e inscrição estadual nº____________________    ,
estabelecida no(a)__

______________________________________, para eventual aquisição (ou
contratação) xxxxxxxx para atender às necessidades da CMG, de acordo com as
especificações e condições constantes do Pregão em referência, bem como do
respectivo Edital e seus Anexos.

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

TEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD

Valor

Unitário
R$

Valor

Total
R$

1 SOLUÇÃO Next Generation Firewall
(HARDWARE)

UN. 02

2 Software e Licenciamento para Firewall UN. até
02

3 Appliance (Virtual — Software) especializado na
coleta e armazenamento de logs

UN. 01



TOTAL GERAL R$

1. Dados da Proposta:

Valor Total: R$  _____________________________  (VALOR POR EXTENSO).

2. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão
computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços,
bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente.

4. Dados da empresa:

1. Razão Social: ____________________________________________________
2. CNPJ (MF) nº ____________________________________________________  

 
3. Inscrição Estadual nº:______________________________________________
4. Endereço:_______________________________________________________
5. Telefone:  ____________ Fax: _______________   e-mail: ________________  

 
6. Cidade: ____________________________   Estado: _____________________  

 
7. CEP:     _________________________________________________________
8. Representante(s) legal(is) com poderes para assinar o contrato:

1.Nome:     __________________________________________________

2.Cargo:    ___________________________________________________

3.CPF: _______________________   RG: ____________ - _____________   

9. Dados Bancários:

1.Banco:    __________________________________________________

2.Agência: __________________________________________________

3.Conta Corrente: ____________________________________________



10. Dados para Contato:

1.Nome: ___________________________________________________

2.Telefone/Ramal: ___________________________________________

Declaramos, para todos os fins e efeitos legais, aceitar, irrestritamente, todas as
condições e exigências estabelecidas no Edital da licitação em referência e do
Contrato a ser celebrado, cuja minuta constitui o Anexo “___” do Edital.

Declaramos, ainda, que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista com serviço ou dirigente da CMG; e que foi
(realizada a Vistoria nas instalações da CMG, tomando conhecimento dos serviços a
serem realizados / apresentada recusa formal de Vistoria), não sendo admi5das, em
hipótese alguma, alegações posteriores de desenvolvimento dos serviços e de
dificuldades técnicas não previstas.

Local e data

Representante Legal Cargo

CPF

APÊNDICE “D”

ORDEM DE SERVIÇO (OS)

Nome Solicitante:   

Área:

Ramal para contato:                    Data:                              Hora:

Serviço/Atividade:

Recebido por:                                  Data:                                  Hora:

 Descrição do serviço/a5vidade a ser executada: (o que será feito,
responsabilidades, entregáveis, prazos e custo)

Responsável pela Execução do Serviço/Atividade:



 Início:                      Data:                 Horário:

Término:                  Data:                   Horário:

 Gestor CMG:

Nº      

Visto de Conclusão (Solicitante):                              Data:                          Horário:

Responsável OS

APÊNDICE “E”

TERMO DE RECEBIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.º

PROCESSO
LICITATÓRIO

OBJETO

N.º do
CONTRATO N.° da OS

CONTRATADA

CNPJ Telefone(s)

Por este instrumento, as partes abaixo iden5ficadas atestam para fins de
cumprimento do disposto no Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e no ar5go 34, inciso VIII, da Instrução Norma5va nº 4 do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPOG, de 11 de setembro de 2014,



que os bens e/ou serviços relacionados no quadro abaixo, possuem as quan5dades
e a qualidade compaTvel com as condições e exigências constantes do Edital de
Pregão Eletrônico n° / .

Item       Descrição                                             Identificação  Unidade    Quantidade

Cidade/UF, ______________   de ______________   de __________   .

Gestor do Contrato Matrícula

<<Cargo/Função>>

<<Setor/Departamento>>

Representante da Área Requisitante Matrícula

<<Cargo/Função>>

<<Setor/Departamento>>

Fiscal Técnico do Contrato Matrícula

<<Cargo/Função>>

<<Setor/Departamento>>

Representante Legal da Empresa Cargo

CPF

Maycon Dias de Lima

Diretor de Tecnologia da Informação



22 - ANEXO II

MINUTA CONTRATUAL

Contrato de aquisição de Solução de
Segurança NGFW com Subscrição e Produto,
que entre si celebram a Câmara Municipal de
Goiânia por meio do Diretor Financeiro e a
empresa ______________________, nas
cláusulas e condições que se seguem:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANIA, com sede em Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, situada na Avenida Goiás, nº 2001, Centro - CEP nº 74.063-900 inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 00.001.727/0001-93, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor Financeiro, em conformidade
com a Portaria nº 219/2017, __________________, brasileiro, estado civil,
profissão, portador da Carteira de Iden5dade n.º __________, inscrito no CPF sob o
n.º ______________, e a empresa __________________________, pessoa jurídica
de direito privado, com seus atos cons5tu5vos registrados no(a)
___________________, sediada em ___________________, na cidade
_____________ inscrita no CNPJ/MF, sob o nº ___________, Inscrição Estadual nº
_______________, neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, pelo
sócio(s) Sr(o\a) ______________, nacionalidade, estado civil, profissão, Iden5dade
nº ___________, CPF nº _______________,doravante denominada apenas
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente
instrumento e em conformidade com o disposto nas Leis nº 10.520/02, nº 8.666/93
e alterações posteriores e demais legislações per5nentes, o contrato de
fornecimento de Solução de Segurança NGFW com Subscrição e Produto, conforme
Despacho autorizatório n. º____de fls.___, Edital do PE nº 034/2022, Processo n°
0000.003686.2022-12, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 - Cons5tui objeto do presente contrato o fornecimento de Solução de
Segurança NGFW com Subscrição e Produto , para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Goiânia, objeto do Pregão Eletrônico nº 034/2022,
conforme condições e especificações estabelecidas neste contrato e no edital do
referido Instrumento Convocatório e seus Anexos.



2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

2.1 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato;

2.2 - Prestar o serviço contratado, obedecendo às quan5dades, especificações,
prazos e condições constantes do Termo de Referência, do Edital do Pregão
Eletrônico n° 034/2022 e da proposta ofertada pela CONTRATADA;

2.3 - Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas
as ferramentas necessárias para confecção dos materiais, ficando responsável por
sua guarda e transporte;

2.4 - Responder pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser
compaTveis com as finalidades a que se des5nam, bem como pelo fornecimento ou
eventuais atrasos;

2.5 - Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que
es5ver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

2.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades come5das no fornecimento do
objeto contratado;

2.7 - Corrigir e/ou refazer os serviços e subs5tuir os materiais não aprovados pela
Fiscalização ou que apresente defeito, caso os mesmos não atendam às
especificações constantes deste Termo de Referência ou às normas per5nentes,
ficando a Câmara isenta de despesas;

2.8 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: mão-
de-obra, material, tributos, serviços de terceiros, salários, transportes, encargos
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho do
fornecimento objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer
vínculo;

2.9- Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às
eventuais reclamações relacionadas com o material fornecido;

2.10 - Manter, durante a vigência do contrato, em compa5bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em consonância com o disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93;



2.11 - Atender, manter e disponibilizar todas as demais exigências e condições
constantes deste contrato e do Anexo I - Termo de Referência do Edital;

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE FICA COMPROMETIDA A:

3.1 - Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando
estabelecer controle de qualidade dos produtos a serem fornecidos e da garan5a a
ser prestada;

3.2 - Fiscalizar, gerenciar e monitorar todas as a5vidades decorrentes do
fornecimento e garantia, por meio do servidor ____________________.

3.3 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na
Cláusula Quinta;

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 - O contrato a ser celebrado terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data da assinatura.

4.2 O período de 36 (trinta e seis) meses de garan5a se refere exclusivamente à
vigência das licenças de sobware e da garan5a, sem implicar em nenhum custo
adicional para a Administração.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 -DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor referente ao
fornecimento do objeto, no valor total de R$ ______ (por extenso).

5.1.1  Nos preços es5pulados estão incluídos todos os custos decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: mão-de-obra, salário, encargos sociais, fiscais,
previdenciários, de segurança do trabalho e trabalhistas, fretes, seguros, impostos e
taxas, contribuições e alvarás, ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou
indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à consecução deste,
inclusive benefícios, taxa de administração e lucro. 

5.2 - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, até o 10° (décimo)
dia do mês subsequente ao do fornecimento/execução, por meio de ordem de
Pagamento, mediante apresentação da respec5va fatura discrimina5va, após
devida atestação, via Ordem de Pagamento no Banco.........  Agência..... Conta........

5.2.1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurarem
eventuais multas que tenham sido impostas à CONTRATADA em virtude de



penalidades ou inadimplência.

5.3 - ATRASO DE PAGAMENTO: Sobre os valores das faturas não quitadas na data de
seus respec5vos vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata
die, desde que solicitado pela CONTRATADA.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da
2023.0101.01.031.0001.2001.339040.00.100 – Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação | 33904003 - Aquisição de SoXware e
2023.0101.01.031.0001.1458.44905200.100 – Material Permanente e
Equipamentos | 44905235 - Equipamentos de Processamento de Dados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTA

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

7.1.1  Advertência, que será aplicada através de no5ficação por meio de o^cio,
mediante contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a CONTRATADA apresente jus5fica5vas para
o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA;

7.1.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso no fornecimento dos
produtos, calculada sobre o valor do produto não entregue, até o máximo de 10
(dez) dias, quando então incidirá em outras cominações legais.

7.1.3- Multa de 2% sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura
causados a contratante, com o não fornecimento parcial ou total do contrato.

7.1.4 - A multa, aplicada após regular processo administra5vo, será descontada da
garantia do respectivo contrato.

7.1.5 - Se a multa for de valor superior ao valor da garan5a prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

7.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública:

7.2.1 - Por 06 (seis) meses – quando incidir em atraso no fornecimento dos



produtos;

7.2.2 - Por 01 (um) ano – no fornecimento dos produtos em desacordo com o
exigido em contrato;

7.2.3 - Pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garan5do o direito prévio da citação e de
ampla defesa, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para
o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do
fornecimento dos produtos, não man5ver a proposta, falhar ou fraudar no
fornecimento do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal. 

7.3 - As sanções previstas no subitem 7.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
do subitem 7.2 facultados a defesa prévia do interessado, no respec5vo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.4 - Em conformidade com o ar5go 7° da Lei n° 10.520/2002 - Ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciado no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das
demais cominações legais o licitante que:

7.4.1 - Convocado dentro do prazo de validade da Proposta de Preços e não
celebrar o contrato;

7.4.2 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo
estabelecido no Edital, considerando, também, como documentação a proposta
ajustada;

7.4.3 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

7.4.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

7.4.5 - Ensejar retardamento da execução de seu objeto;

7.4.6 - Não mantiver a proposta;

7.4.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato.

7.5 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará
sujeita às penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis à espécie.

7.6 - Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de



até 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com
as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso.

7.7 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automa5camente
descontado da primeira parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administra5vamente e/ou inscrito como Dívida A5va do Município de Goiânia e
cobrado judicialmente.

7.8 - Para garan5r o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1- A CONTRATADA deverá fornecer/prestar os serviços contratados nos
quan5ta5vos solicitados pela CONTRATANTE, conforme prescrito no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico nº 034/2022 e Anexo I do Edital.

8.1.1 - O responsável pelo recebimento do objeto/serviço deverá atestar a
qualidade e quan5dade dos serviços, mediante recibo (§1º do art. 73), devendo
rejeitar qualquer serviço que esteja em desacordo com o especificado no Edital.

8.2 - A CONTRATADA deverá efetuar o fornecimento/prestação dos serviços em
perfeitas condições conforme a proposta apresentada, dentro do horário e local
estabelecido pela CONTRATANTE.

8.3 - Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da
assinatura do contrato ou recusar-se a assiná-lo, será convocado outro licitante,
observadas a ordem de classificação e as exigências habilitatórias constantes do
edital, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.

8.4 - Em conformidade com os ar5gos 73 e 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante recibo,
o objeto deste Contrato será recebido:

I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

II - Defini5vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação do CONTRATANTE,



depois de passado aobservação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93.

8.4.1 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais/serviços
foram prestados em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação
ou incompletos, após a no5ficação por escrito à adjudicatária serão interrompidos
os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

8.4.2 - O recebimento provisório ou defini5vo não exime a responsabilidade da
adjudicatária a posteriori. Deverão ser subs5tuídos os materiais/serviços que,
eventualmente, não atenderem as especificações do Edital.

9 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as
consequências contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Câmara
Municipal de Goiânia, conforme disposto nos ar5gos 77 e 80 da Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

9.2 - A rescisão poderá ser:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal de Goiânia,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII do artigo 78 da sobredita Lei;

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Câmara Municipal de Goiânia;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação.

9.3 - Os casos de rescisão serão formalmente mo5vados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4 - A rescisão administra5va ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

10 - DA GARANTIA

10.1 - A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA em até 60 dias da data da
assinatura do Contrato, prestação de garan5a, correspondente a 3% (três por
cento) do valor do contrato, ficando facultado ao contratado optar por uma das
seguintes modalidades:

10.1.1 - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;

10.1.1.1 - Caução em dinheiro ou em Ttulos da dívida pública deverá ser depositado
em uma conta da Caixa Econômica Federal, vinculada à Câmara Municipal de



Goiânia. O licitante vencedor deverá se dirigir à Diretoria Financeira da Câmara
Municipal de Goiânia, Av. Goiás, nº 2001, Centro – Goiânia – Goiás, fones: (62)
3524-4226/4227, para obterem esclarecimentos sobre o referido recolhimento;

10.1.1.2 - Os Títulos da Dívida Pública deverão ser emi5dos sob forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

10.1.2- Seguro-garantia;

10.8.2.1 - Caso o licitante vencedor preste garan5a por meio de Seguro-garan5a,
deverá juntar o comprovante de pagamento do premio.

10.1.3 - Fiança Bancária.

10.1.3.1 - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por
ins5tuição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle,não
participem do capital ou da direção da CONTRATADA.

10.1.4- Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do Instrumento a
expressa renuncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código
Civil. A contratada que optar por recolhimento em Seguro-Garan5a e Fiança
Bancária, deverá apresentá-la à Diretoria Financeira da Câmara Municipal de
Goiânia, Av. Goiás, nº 2001, Centro – Goiânia – Goiás, fones: (62) 3524-4226/4227,
para obterem esclarecimentos sobre o referido recolhimento;

10.2 - A garan5a prestada pelo contratado será liberada ou res5tuída após a
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

10.3 - A garan5a poderá, a critério da Administração, ser u5lizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais,
sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no5ficação
regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

10.4 - A garan5a ficará re5da no caso de rescisão contratual, até defini5va solução
das pendências administrativas ou judiciais;

10.5 - Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da
garan5a exigida será considerada recusa injus5ficada em assinar o Contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emi5da ou documento
equivalente.

10.6 - A garan5a será res5tuída, somente, após o integral cumprimento de todas as



obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e sa5sfação de prejuízos
causados à CONTRATANTE.

10.7 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do ar5go 78, da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será devolvida a caução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo
legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APRECIAÇÃO DA DIRETORIA DE CONTROLE
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA E CADASTRO NO TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNÍCIPIOS DO ESTADO DE GOIÁS.

O presente Instrumento será objeto de apreciação pelo Controle Interno da Câmara
Municipal de Goiânia e cadastrado no site do TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS – TCM, em até (3) dias úteis a contar da
publicação oficial, com respec5vo upload do arquivo correspondente, de acordo
com o art. 15 da IN nº 15/12 do TCM, não se responsabilizando o CONTRATANTE, se
aquela Corte de Contas, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS TRIBUTOS

A CONTRATADA será responsável exclusiva por todos e quaisquer tributos e
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos
produtos, objeto da licitação, e qualquer outro necessário à adequada execução do
objeto da licitação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do Edital
do Pregão Eletrônico n° 034/2022 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA
datada de ______, no que couber, e demais documentos per5nentes,
independentemente de transcrição.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO CONTRATUAL 

15.1 - Em atendimento aos arts. 58, III, e 67, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93,



juntamente com o art. 16, XX, da Instrução Norma5va n° 015 de 2012, e com art. 3°,
XXI da Instrução Norma5va n° 010 de 2015, ambas do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado de Goiás, a execução do contrato será acompanhada e
fiscalizada por representante da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, especialmente
designado para a função de gestor e para a função de fiscal do contrato.

15.2 - A função de gestor do contrato caberá a_________________, tendo a
Diretoria Geral como suporte técnico e operacional.

15.3 - A função de fiscal do contrato caberá ao servidor
______________________________________, que atuará como fiscal do contrato
juntamente com o gestor designado.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei n° 10.520/02 e Lei
federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de
Goiânia, Município de Goiânia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a se tornar.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento,
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das
testemunhas abaixo nominadas.

Goiânia, __ de ____________________ de ____.

Pela CONTRATANTE:

Pela CONTRATADA:

Nome:                         Nome:
CPF                            CPF                    
RG

TESTEMUNHAS:



1ª________________________
Nome/CPF/RG        
2ª ________________________
Nome/CPF/RG



23 - ANEXO III

CARTA PROPOSTA
(MODELO)

Ao(a)
Pregoeiro(a) da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
Endereço: Avenida Goiás, n.º 2001, Setor Central – Goiânia - Goiás, CEP: 74.063-900
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022

Prezados Senhores,

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ ,
tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento
dos produtos, em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e
condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos,
impostos taxas e demais custos incidentes.

(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de
Referencia, contendo quan5ta5vos, especificação dos produtos, marca, valores
unitários e totais e locais de entrega).

ITEM Descrição UNID. QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL

(R$)

01 SOLUÇÃO Next Generation
Firewall    (HARDWARE)

UN 02

02
Software e Licenciamento para
Firewall / treinamento e
migração

UN

até 02
dependendo do
tipo de
licenciamento

03
Appliance (Virtual — Software)
especializado na coleta e
armazenamento de logs

UN 01

VALOR TOTAL DO ITEM

Marca: .....

Declaramos que:



- Os produtos são de primeira qualidade;

- Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

- A fornecer o produtos no prazo e condições previstos no Edital, contados a par5r
do recebimento da respectiva nota de empenho.

- Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a
60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua apresentação.

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente,
esta proposta cons5tuirá um compromisso de nossa parte, observada as condições
do Edital.

Localidade, ___ de _________de _______.

__(assinatura)__

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante copia do contrato
social ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura.

OBS: * As proponentes devem especificar o objeto de forma clara, descrevendo
detalhadamente caracterís5cas técnicas dos produtos ofertados, a marca e outros
elementos que, de forma inequívoca iden5fiquem e constatem a proposta,
observando que possíveis omissões não eximirá a proponente de fornecer os
produtos previstos neste edital e seus anexos pelo preço proposto. Todo e qualquer
valor devido deverá ser arcado pela licitante, seja por imposição de lei ou por
convenção coletiva de trabalho, devendo estar tudo incluso no preço.
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